
der ou combater tais ocorrências;
c) confiscação, requisição, destruição ou danos 

produzidos nos bens seguros, por ordem do 
Governo, de direito ou de facto, ou de qual-
quer autoridade instituída, salvo quando 
praticadas com o fim de salvamento, se o 
forem em razão de qualquer risco coberto 
pela Apólice;

d) processos ou armas nucleares, mísseis ou 
explosão, libertação de calor e irradiações 
provenientes de cisão de átomos ou radioati-
vidade e ainda os decorrentes de radiações 
provocadas pela aceleração artificial de partí-
culas;

e) atos ou omissões dolosos do Segurado ou de 
pessoas por quem aquele seja, nos termos da 
legislação em vigor, civilmente responsável;

f) extravio, furto ou roubo dos objetos seguros 
quando praticados durante ou na sequência 
de qualquer outro sinistro coberto pela Apóli-
ce;

g) atos de terrorismo, entendendo-se como tal 
atos com motivações políticas, religiosas, 
ideológicas ou étnicas, com a intenção ou 
propósito de influenciar as autoridades e/ou 
governos, e/ou lançar o pânico e/ou medo na 
população, que inclua (mas não se limitando 
a) o uso de força ou de violência, e/ou amea-
ças daí resultantes, praticados por qualquer 
indivíduo ou conjunto de indivíduos, em 
nome ou em ligação com quaisquer organiza-
ções ou autoridades e/ou governos, atuando 
quer isoladamente quer a mando destes, 
mesmo que deles resulte dano eventualmente 
abrangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos garantidos pela Apólice;

h) doença transmissível ou o medo ou ameaça 
desta, real ou percebida como tal, indepen-
dentemente de qualquer outra causa ou 
evento que tenha contribuído para os danos, 
estando contudo garantidos, ainda que a 
causa esteja relacionada com doença trans-
missível, os danos físicos nos bens seguros 
que façam acionar as coberturas de Incêndio, 
ação mecânica de queda de raio e explosão, 
Inundações, Aluimentos de terras, Queda de 
aeronaves, Choque ou impacto de veículos 
terrestres, Choque ou impacto de objetos 
sólidos ou Danos por água, desde que esses 
danos não decorram de motins ou tumultos, 
relacionados ou não com greves, ou de altera-
ções da ordem pública, atos de vandalismo 
ou atos maliciosos de terceiros relacionados 
com a doença transmissível;

i) perdas e danos resultantes de riscos ciberné-
ticos, considerando-se como tal os danos 
decorrentes de atos não autorizados ou mali-
ciosos, incluindo qualquer ato, erro ou omis-

são, isolado ou reiterado, de deveres legais, 
regulamentares ou convencionados, indepen-
dentemente do tempo e local, ou de qualquer 
falha de sistema informático, envolvendo o 
acesso, processamento, uso ou operação de 
sistema informático ou de dados por pessoa 
ou grupo de pessoas, entendendo-se por 
sistema informático o hardware, software, 
tecnologia de informação e sistema de comu-
nicações ou dispositivo eletrónico, incluindo 
os sistemas associados, a configuração do 
mencionado sistema informático e os dados 
associados, dispositivos de armazenamento 
e equipamentos de rede;

 estando contudo garantidos os danos físicos 
nos bens seguros que façam acionar as 
coberturas de Incêndio, ação mecânica de 
queda de raio e explosão, Tempestades, Inun-
dações, Aluimentos de terras, Queda de aero-
naves, Choque ou impacto de veículos terres-
tres, Choque ou impacto de objetos sólidos, 
Danos por água, ou Fenómenos sísmicos, 
ainda que a causa seja relacionada com 
riscos cibernéticos. 

Ficam igualmente excluídos:

a) perdas ou danos resultantes de erros ou vírus 
que afetam dados, informações, registos, 
programas informáticos e “software”, bem 
como da corrupção, alteração ou destruição 
dos mesmos;

b) perdas ou danos resultantes de deterioração 
ou desgaste do equipamento informáti-
co/“hardware” que impossibilite o acesso a 
dados, informações e registos ou o normal 
funcionamento de programas informá icos e 
“software”;

c) perdas de lucros ou rendimentos resultantes 
da interrupção da atividade do Segurado 
desenvolvida nas instalações seguras, provo-
cada pela ocorrência das situações acima 
referidas.

O Segurador não será responsável por garantir 
qualquer cobertura, efetuar qualquer pagamento 
de sinistro ou prestar qualquer outro benefício 
objeto do presente contrato de seguro na medida 
em que a garantia dessa cobertura, esse paga-
mento, a regularização desse sinistro ou a pres-
tação desse benefício exponham o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição impos-
tas por resolução das Nações Unidas ou impos-
tas  por sanções, Leis ou regulamentos comer-
ciais ou económicos da União Europeia, desde 
que aplicáveis na ordem jurídica portuguesa.

Âmbito do risco

O seguro Segurtrade garante as indemnizações 
devidas por:

a) danos nos bens móveis e/ou imóveis designa-
dos nas Condições Particulares e destinados 
exclusivamente à atividade do Segurado;

b) Responsabilidade Civil do Segurado emer-
gente da atividade segura.

Coberturas base

O Segurador garante o pagamento de indemniza-
ção por danos diretamente causados aos bens 
seguros nos termos e com o âmbito das cobertu-
ras base dos seguintes riscos e/ou garantias, 
desde que expressamente indicados nas Condi-
ções Particulares:

— Incêndio, ação mecânica de queda de raio e 
explosão;

— Aluimentos de terras;
— Quebra de vidros e pedras ornamentais;
— Quebra ou queda de anúncios e letreiros lumi-

nosos;
— Quebra ou queda de antenas;
— Quebra ou queda de painéis solares;
— Queda de aeronaves;
— Choque ou impacto de veículos terrestres;
— Choque ou impacto de objetos sólidos;
— Derrame acidental de óleo;
— Danos estéticos;
— Demolição e remoção de escombros;
— Greves, tumultos e alterações da ordem públi-

ca;
— Atos de vandalismo, maliciosos ou de sabota-

gem;
— Furto ou roubo, incluindo:
 • Dinheiro em caixa;
 • Dinheiro em cofre;
 • Deterioração no imóvel;
— Danos por água;
— Pesquisa de avarias;
— Responsabilidade civil exploração;
— Responsabilidade civil proprietário, inquilino 

ou ocupante;
— Danos em bens do senhorio;
— Privação temporária do uso do local arrenda-

do ou ocupado;

— Equipamento eletrónico;
— Avaria de máquinas;
— Deterioração de produtos refrigerados;
— Proteção de clientes (acidentes pessoais e 

roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção do Segurado e empregados (aciden-

tes pessoais e roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção jurídica (defesa e reclamação);
— Assistência ao estabelecimento;
— Derrame de sistemas hidráulicos de proteção 

contra incêndio.

Coberturas complementares, mediante o paga-
mento do respetivo sobreprémio:

— Riscos elétricos;
— Transporte de valores;
— Transporte de mercadorias;
— Desenhos e documentos;
— Gastos fixos;
— Prejuízos indiretos;
— Perdas de rendas;
— Tempestades;
— Inundações;
— Fenómenos sísmicos;
— Equipamentos móveis ou portáteis.

Exclusões e limitações das coberturas

Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo 
que se tenha verificado a ocorrência de qualquer 
risco coberto por uma Apólice de Segurtrade, os 
danos que derivem, direta ou indiretamente, de:

a) guerra, declarada ou não, invasão, ato de 
inimigo estrangeiro, hostilidades ou opera-
ções bélicas, guerra civil ou insurreição, 
rebelião ou revolução;

b) levantamento popular ou militar, tomada do 
poder, guerra civil, lei marcial, estado de sítio 
ou qualquer outro evento ou causas que 
determinem a proclamação ou manutenção 
da lei marcial ou estado de sítio, incluindo 
ações tomadas pelas autoridades existentes 
“de jure” ou “de facto” para prevenir, defen-

Ficam também excluídos os danos decorrentes 
de eventos que se enquadrem no âmbito de 
coberturas não contratadas. 

Salvo convenção em contrário expressa nas 
Condições Particulares, o Segurtrade também 
não cobre os danos que derivem de incêndio 
decorrente de fenómenos sísmicos, tremores de 
terra, terramotos e erupções vulcânicas, mare-
motos ou fogo subterrâneo.

Salvo convenção em contrário expressa nas Con-
dições Particulares, o Segurtrade também não 
cobre os efeitos diretos de corrente elétrica em 
aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobretensão e sobreintensidade, 
incluindo os produzidos pela eletricidade atmosfé-
rica, tal como a resultante de raio, e curto-circuito, 
ainda que nos mesmos se produza incêndio.

Além do disposto nos parágrafos anteriores, 
aplicam-se ainda as exclusões constantes das 
coberturas contratadas e das Condições Espe-
ciais aplicáveis.

Declaração inicial do risco

O Tomador do Seguro ou o Segurado está obrigado, 
antes da celebração do contrato, a declarar com 
exatidão todas as circunstâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não 
lhe seja solicitado em questionário. 

Omissões ou inexatidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
na declaração inicial do risco, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no 
parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3 
meses a contar do conhecimento daquele incumpri-
mento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso ou no decurso do prazo previsto no 
parágrafo anterior, seguindo-se o regime geral da 
anulabilidade.

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira do Segurador ou do seu repre-
sentante.

Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, o 
prémio é devido até ao termo do contrato.

Omissões ou inexatidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido na declaração inicial do risco, o Segu-
rador pode, me diante declaração a enviar ao Toma-
dor do Seguro, no prazo de 3 meses a contar do seu 
conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, 
fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da contra-
proposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias 
após o envio da declaração de cessação ou 20 dias 
após a receção pelo Tomador do Seguro da propos-
ta de alteração, caso este nada responda ou a rejei-
te.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” (proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido até ao vencimento 
do contrato) atendendo à cobertura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato 
de seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente; 

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum, 
teria celebrado o contrato de seguro se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexata-
mente, não cobre o sinistro e fica apenas vincula-
do à devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-
ção efetuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio de seguro pode ser pago em numerário, 
por cheque bancário, transferência bancária ou 
débito em conta.

O pagamento do prémio por cheque fica subordina-
do à condição da sua boa cobrança e, verificada 
esta, considera-se feito na data da receção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à 
condição da não anulação posterior do débito por 
retratação do autor do pagamento no quadro de 
legislação especial que a permita.

A falta de cobrança do cheque ou a anulação do 
débito equivale à falta de pagamento do prémio, sem 
prejuízo do disposto nas Condições Gerais da Apóli-
ce.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por com-
pensação com crédito reconhecido, exigível e líquido 
até ao montante a compensar, mediante declaração 
de uma das partes à outra, desde que se verifiquem 
os demais requisitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primei-
ra fração deste, na data do vencimento, determina a 
resolução automática do contrato a partir da data da 
sua celebração. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades 
subsequentes, ou da primeira fração deste, na data 
do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data do vencimento de:

a) uma fração do prémio no decurso de uma anuida-
de;

b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.

O não pagamento, até à data do vencimento, de um 
prémio adicional resultante de uma modificação 
contratual determina a ineficácia da alteração, 
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições 
que vigoravam antes da pretendida modificação, a 
menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na 
data do vencimento do prémio não pago.

Montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato consta da respetiva Proposta de 
Seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apó-
lice.

Quando for celebrado por um período de tempo 
deter minado, os efeitos do contrato cessam às 24 
horas do último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial 
de um ano prorroga-se sucessivamente, no final do 
termo estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro 
celebrado por um período inicial inferior ou superior a 
um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja 
objeto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, 
nomeadamente no termo do período de vigência 
estipulado.

O contrato de seguro caduca na eventualidade de 
superveniente perda do interesse ou de extinção do 
risco e sempre que se verifique o pagamento da tota-
lidade do capital seguro para o período de vigência 
do contrato sem que se encontre prevista a reposi-
ção desse capital.

Entende-se que há extinção do risco, nomeadamen-
te em caso de morte da pessoa segura.

Cessação por acordo

O Segurador e o Tomador do Seguro podem, por 
acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 
seguro.

Não coincidindo o Tomador do Seguro com o Segu-
rado identificado na apólice, a revogação carece do 
consentimento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e 
seguintes pode ser livremente denunciado por qual-
quer das partes para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita 
enviada ao destinatário com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da prorroga-
ção do contrato.

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qual-
quer das partes a todo o tempo, havendo justa 
causa, nos termos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à 
distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o 
Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, pode 
resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 
dias imediatos à data da receção da Apólice.

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a 
partir da data da celebração do contrato, desde que 
o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em 
papel ou noutro suporte duradouro, de todas as infor-
mações relevantes sobre o seguro que tenham de 
constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à 
distância não se aplica a seguros com prazo de dura-
ção inferior a um mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao 
Segurador por escrito, em suporte de papel ou outro 
meio duradouro disponível e acessível ao Segurador. 

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segura-
dor ter direito ao valor do prémio calculado propor-
cionalmente ao período de tempo decorrido desde o 
início até à resolução do contrato, na medida em que 
tenha suportado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro 
celebrado à distância, o Segurador apenas tem direi-
to ao valor do prémio no caso de início de cobertura 
do seguro antes do termo do prazo de livre resolução 
do contrato a pedido do Tomador do Seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do Seguro tem a faculdade de transmitir 

a sua posição contratual nos termos gerais, sem 
necessidade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
transmissão do bem seguro, sendo Segurado o 
Tomador do Seguro, o contrato de seguro transmite-
-se para o adquirente, mas a transferência só produz 
efeito depois de notificada ao Segurador. 

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
trans missão do bem seguro por parte de Segurado 
determinado transmite-se a posição de Segurado 
para o adquirente, sem prejuízo do regime de agra-
vamento do risco, previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do 
Seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer 
cessar o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento 
determina a transferência para o adquirente dos 
seguros associados a essa unidade económica, no 
termos previsto nos parágrafos 2.º e 3.º do presente 
ponto.

O alienante é responsável pelo pagamento do 
prémio vencido no período em curso aquando da 
venda ou transmissão, ficando exonerado do paga-
mento dos prémios respeitantes a períodos ulterio-
res, a menos que não cumpra o dever de informação 
a que se refere o parágrafo 2.º do presente ponto.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a 
responsabilidade do Segurador subsistirá para com 
a massa falida, nas mesmas condições, pelo prazo 
de 60 dias. Decorrido este prazo, a garantia do 
seguro cessará, salvo se o Segurador, na Apólice, 
tiver admitido o respetivo averbamento. 

Se a transmissão da propriedade dos bens se verifi-
car por falecimento do Segurado, a responsabilidade 
do Segurador subsistirá para com os herdeiros 
enquanto forem pagos os respetivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

As Condições Contratuais aplicáveis a este contrato 
serão disponibilizadas na Área de Cliente (acessível 
em www.ageas.pt). Poderão ainda ser enviadas por 
correio, mediante solicitação a um Mediador Ageas 
Seguros ou através da Linha de Apoio a Empresas 
217 943 002, disponível nos dias úteis das 8h30 às 
19h00 (custo de chamada para a rede fixa nacional).

A restante documentação referente a este e a 
todos  os contratos atualmente em vigor do Tomador 
do Seguro será disponibilizada, em suporte digital, 

na Área de Cliente, acessível em www.ageas.pt, 
sendo avisado sempre que fiquem disponíveis novos 
documentos, por mensagem enviada para o e-mail 
indicado na Proposta. Caso pretenda, adicionalmen-
te, receber uma cópia desta documentação por 
correio, deverá assinalar essa opção na Proposta.

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados reco-
lhidos para a celebração do contrato de seguro, bem 
como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando 
da participação de um sinistro, serão processados e 
armazenados informaticamente, sendo utilizados 
nas relações pré-contratuais, contratuais e comer-
ciais com a Ageas Portugal, Companhia de Seguros, 
S.A. e pelos seus subcontratados. As omissões, 
inexatidões e falsidades, quer no que respeita a 
dados de fornecimento obrigatório, quer facultativo, 
são da responsabilidade do Tomador do Seguro e do 
Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso 
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por 
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua 
correção, aditamento ou eliminação, nos termos da 
Lei.
Os registos magnéticos das chamadas telefónicas 
que vierem a ser autorizadas pelo Tomador do 
Seguro e/ou pelo Segurado poderão ser utilizadas 
pela Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., 
no âmbito da relação contratual que vier a ser esta-
belecida, e bem assim para quaisquer fins lícitos, 
nomeadamente para execução dos serviços contra-
tados, para melhoramento e controlo dos mesmos e 
como meio de prova.

Mediante autorização do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portu-

gal, Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o 
tratamento dos dados pessoais recolhidos, sob 
regime de absoluta confidencialidade e desde que 
compatível com as finalidades da recolha dos 
mesmos, às empresas que integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador 
do Seguro e/ou o Segurado podem apresentar recla-
mações decorrentes da interpretação ou aplicação 
do presente contrato ao departamento responsável 
pela gestão de reclamações do Segurador, ao 
Provedor do Cliente ou à Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, nos termos das 
suas competências legais.

Arbitragem
 
Os litígios emergentes de validade, interpretação, 
execução e incumprimento do contrato de seguro 
podem ser dirimidos por via arbitral ou pela via 
judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Parti-
culares, é aplicável ao contrato a Lei Portuguesa.

O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a 
leitura das Condições Gerais e Especiais, com a 
qual deve ser complementada.
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der ou combater tais ocorrências;
c) confiscação, requisição, destruição ou danos 

produzidos nos bens seguros, por ordem do 
Governo, de direito ou de facto, ou de qual-
quer autoridade instituída, salvo quando 
praticadas com o fim de salvamento, se o 
forem em razão de qualquer risco coberto 
pela Apólice;

d) processos ou armas nucleares, mísseis ou 
explosão, libertação de calor e irradiações 
provenientes de cisão de átomos ou radioati-
vidade e ainda os decorrentes de radiações 
provocadas pela aceleração artificial de partí-
culas;

e) atos ou omissões dolosos do Segurado ou de 
pessoas por quem aquele seja, nos termos da 
legislação em vigor, civilmente responsável;

f) extravio, furto ou roubo dos objetos seguros 
quando praticados durante ou na sequência 
de qualquer outro sinistro coberto pela Apóli-
ce;

g) atos de terrorismo, entendendo-se como tal 
atos com motivações políticas, religiosas, 
ideológicas ou étnicas, com a intenção ou 
propósito de influenciar as autoridades e/ou 
governos, e/ou lançar o pânico e/ou medo na 
população, que inclua (mas não se limitando 
a) o uso de força ou de violência, e/ou amea-
ças daí resultantes, praticados por qualquer 
indivíduo ou conjunto de indivíduos, em 
nome ou em ligação com quaisquer organiza-
ções ou autoridades e/ou governos, atuando 
quer isoladamente quer a mando destes, 
mesmo que deles resulte dano eventualmente 
abrangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos garantidos pela Apólice;

h) doença transmissível ou o medo ou ameaça 
desta, real ou percebida como tal, indepen-
dentemente de qualquer outra causa ou 
evento que tenha contribuído para os danos, 
estando contudo garantidos, ainda que a 
causa esteja relacionada com doença trans-
missível, os danos físicos nos bens seguros 
que façam acionar as coberturas de Incêndio, 
ação mecânica de queda de raio e explosão, 
Inundações, Aluimentos de terras, Queda de 
aeronaves, Choque ou impacto de veículos 
terrestres, Choque ou impacto de objetos 
sólidos ou Danos por água, desde que esses 
danos não decorram de motins ou tumultos, 
relacionados ou não com greves, ou de altera-
ções da ordem pública, atos de vandalismo 
ou atos maliciosos de terceiros relacionados 
com a doença transmissível;

i) perdas e danos resultantes de riscos ciberné-
ticos, considerando-se como tal os danos 
decorrentes de atos não autorizados ou mali-
ciosos, incluindo qualquer ato, erro ou omis-

são, isolado ou reiterado, de deveres legais, 
regulamentares ou convencionados, indepen-
dentemente do tempo e local, ou de qualquer 
falha de sistema informático, envolvendo o 
acesso, processamento, uso ou operação de 
sistema informático ou de dados por pessoa 
ou grupo de pessoas, entendendo-se por 
sistema informático o hardware, software, 
tecnologia de informação e sistema de comu-
nicações ou dispositivo eletrónico, incluindo 
os sistemas associados, a configuração do 
mencionado sistema informático e os dados 
associados, dispositivos de armazenamento 
e equipamentos de rede;

 estando contudo garantidos os danos físicos 
nos bens seguros que façam acionar as 
coberturas de Incêndio, ação mecânica de 
queda de raio e explosão, Tempestades, Inun-
dações, Aluimentos de terras, Queda de aero-
naves, Choque ou impacto de veículos terres-
tres, Choque ou impacto de objetos sólidos, 
Danos por água, ou Fenómenos sísmicos, 
ainda que a causa seja relacionada com 
riscos cibernéticos. 

Ficam igualmente excluídos:

a) perdas ou danos resultantes de erros ou vírus 
que afetam dados, informações, registos, 
programas informáticos e “software”, bem 
como da corrupção, alteração ou destruição 
dos mesmos;

b) perdas ou danos resultantes de deterioração 
ou desgaste do equipamento informáti-
co/“hardware” que impossibilite o acesso a 
dados, informações e registos ou o normal 
funcionamento de programas informá icos e 
“software”;

c) perdas de lucros ou rendimentos resultantes 
da interrupção da atividade do Segurado 
desenvolvida nas instalações seguras, provo-
cada pela ocorrência das situações acima 
referidas.

O Segurador não será responsável por garantir 
qualquer cobertura, efetuar qualquer pagamento 
de sinistro ou prestar qualquer outro benefício 
objeto do presente contrato de seguro na medida 
em que a garantia dessa cobertura, esse paga-
mento, a regularização desse sinistro ou a pres-
tação desse benefício exponham o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição impos-
tas por resolução das Nações Unidas ou impos-
tas  por sanções, Leis ou regulamentos comer-
ciais ou económicos da União Europeia, desde 
que aplicáveis na ordem jurídica portuguesa.

Âmbito do risco

O seguro Segurtrade garante as indemnizações 
devidas por:

a) danos nos bens móveis e/ou imóveis designa-
dos nas Condições Particulares e destinados 
exclusivamente à atividade do Segurado;

b) Responsabilidade Civil do Segurado emer-
gente da atividade segura.

Coberturas base

O Segurador garante o pagamento de indemniza-
ção por danos diretamente causados aos bens 
seguros nos termos e com o âmbito das cobertu-
ras base dos seguintes riscos e/ou garantias, 
desde que expressamente indicados nas Condi-
ções Particulares:

— Incêndio, ação mecânica de queda de raio e 
explosão;

— Aluimentos de terras;
— Quebra de vidros e pedras ornamentais;
— Quebra ou queda de anúncios e letreiros lumi-

nosos;
— Quebra ou queda de antenas;
— Quebra ou queda de painéis solares;
— Queda de aeronaves;
— Choque ou impacto de veículos terrestres;
— Choque ou impacto de objetos sólidos;
— Derrame acidental de óleo;
— Danos estéticos;
— Demolição e remoção de escombros;
— Greves, tumultos e alterações da ordem públi-

ca;
— Atos de vandalismo, maliciosos ou de sabota-

gem;
— Furto ou roubo, incluindo:
 • Dinheiro em caixa;
 • Dinheiro em cofre;
 • Deterioração no imóvel;
— Danos por água;
— Pesquisa de avarias;
— Responsabilidade civil exploração;
— Responsabilidade civil proprietário, inquilino 

ou ocupante;
— Danos em bens do senhorio;
— Privação temporária do uso do local arrenda-

do ou ocupado;

— Equipamento eletrónico;
— Avaria de máquinas;
— Deterioração de produtos refrigerados;
— Proteção de clientes (acidentes pessoais e 

roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção do Segurado e empregados (aciden-

tes pessoais e roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção jurídica (defesa e reclamação);
— Assistência ao estabelecimento;
— Derrame de sistemas hidráulicos de proteção 

contra incêndio.

Coberturas complementares, mediante o paga-
mento do respetivo sobreprémio:

— Riscos elétricos;
— Transporte de valores;
— Transporte de mercadorias;
— Desenhos e documentos;
— Gastos fixos;
— Prejuízos indiretos;
— Perdas de rendas;
— Tempestades;
— Inundações;
— Fenómenos sísmicos;
— Equipamentos móveis ou portáteis.

Exclusões e limitações das coberturas

Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo 
que se tenha verificado a ocorrência de qualquer 
risco coberto por uma Apólice de Segurtrade, os 
danos que derivem, direta ou indiretamente, de:

a) guerra, declarada ou não, invasão, ato de 
inimigo estrangeiro, hostilidades ou opera-
ções bélicas, guerra civil ou insurreição, 
rebelião ou revolução;

b) levantamento popular ou militar, tomada do 
poder, guerra civil, lei marcial, estado de sítio 
ou qualquer outro evento ou causas que 
determinem a proclamação ou manutenção 
da lei marcial ou estado de sítio, incluindo 
ações tomadas pelas autoridades existentes 
“de jure” ou “de facto” para prevenir, defen-

Ficam também excluídos os danos decorrentes 
de eventos que se enquadrem no âmbito de 
coberturas não contratadas. 

Salvo convenção em contrário expressa nas 
Condições Particulares, o Segurtrade também 
não cobre os danos que derivem de incêndio 
decorrente de fenómenos sísmicos, tremores de 
terra, terramotos e erupções vulcânicas, mare-
motos ou fogo subterrâneo.

Salvo convenção em contrário expressa nas Con-
dições Particulares, o Segurtrade também não 
cobre os efeitos diretos de corrente elétrica em 
aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobretensão e sobreintensidade, 
incluindo os produzidos pela eletricidade atmosfé-
rica, tal como a resultante de raio, e curto-circuito, 
ainda que nos mesmos se produza incêndio.

Além do disposto nos parágrafos anteriores, 
aplicam-se ainda as exclusões constantes das 
coberturas contratadas e das Condições Espe-
ciais aplicáveis.

Declaração inicial do risco

O Tomador do Seguro ou o Segurado está obrigado, 
antes da celebração do contrato, a declarar com 
exatidão todas as circunstâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não 
lhe seja solicitado em questionário. 

Omissões ou inexatidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
na declaração inicial do risco, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no 
parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3 
meses a contar do conhecimento daquele incumpri-
mento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso ou no decurso do prazo previsto no 
parágrafo anterior, seguindo-se o regime geral da 
anulabilidade.

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira do Segurador ou do seu repre-
sentante.

Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, o 
prémio é devido até ao termo do contrato.

Omissões ou inexatidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido na declaração inicial do risco, o Segu-
rador pode, me diante declaração a enviar ao Toma-
dor do Seguro, no prazo de 3 meses a contar do seu 
conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, 
fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da contra-
proposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias 
após o envio da declaração de cessação ou 20 dias 
após a receção pelo Tomador do Seguro da propos-
ta de alteração, caso este nada responda ou a rejei-
te.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” (proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido até ao vencimento 
do contrato) atendendo à cobertura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato 
de seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente; 

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum, 
teria celebrado o contrato de seguro se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexata-
mente, não cobre o sinistro e fica apenas vincula-
do à devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-
ção efetuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio de seguro pode ser pago em numerário, 
por cheque bancário, transferência bancária ou 
débito em conta.

O pagamento do prémio por cheque fica subordina-
do à condição da sua boa cobrança e, verificada 
esta, considera-se feito na data da receção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à 
condição da não anulação posterior do débito por 
retratação do autor do pagamento no quadro de 
legislação especial que a permita.

A falta de cobrança do cheque ou a anulação do 
débito equivale à falta de pagamento do prémio, sem 
prejuízo do disposto nas Condições Gerais da Apóli-
ce.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por com-
pensação com crédito reconhecido, exigível e líquido 
até ao montante a compensar, mediante declaração 
de uma das partes à outra, desde que se verifiquem 
os demais requisitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primei-
ra fração deste, na data do vencimento, determina a 
resolução automática do contrato a partir da data da 
sua celebração. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades 
subsequentes, ou da primeira fração deste, na data 
do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data do vencimento de:

a) uma fração do prémio no decurso de uma anuida-
de;

b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.

O não pagamento, até à data do vencimento, de um 
prémio adicional resultante de uma modificação 
contratual determina a ineficácia da alteração, 
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições 
que vigoravam antes da pretendida modificação, a 
menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na 
data do vencimento do prémio não pago.

Montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato consta da respetiva Proposta de 
Seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apó-
lice.

Quando for celebrado por um período de tempo 
deter minado, os efeitos do contrato cessam às 24 
horas do último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial 
de um ano prorroga-se sucessivamente, no final do 
termo estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro 
celebrado por um período inicial inferior ou superior a 
um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja 
objeto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, 
nomeadamente no termo do período de vigência 
estipulado.

O contrato de seguro caduca na eventualidade de 
superveniente perda do interesse ou de extinção do 
risco e sempre que se verifique o pagamento da tota-
lidade do capital seguro para o período de vigência 
do contrato sem que se encontre prevista a reposi-
ção desse capital.

Entende-se que há extinção do risco, nomeadamen-
te em caso de morte da pessoa segura.

Cessação por acordo

O Segurador e o Tomador do Seguro podem, por 
acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 
seguro.

Não coincidindo o Tomador do Seguro com o Segu-
rado identificado na apólice, a revogação carece do 
consentimento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e 
seguintes pode ser livremente denunciado por qual-
quer das partes para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita 
enviada ao destinatário com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da prorroga-
ção do contrato.

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qual-
quer das partes a todo o tempo, havendo justa 
causa, nos termos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à 
distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o 
Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, pode 
resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 
dias imediatos à data da receção da Apólice.

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a 
partir da data da celebração do contrato, desde que 
o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em 
papel ou noutro suporte duradouro, de todas as infor-
mações relevantes sobre o seguro que tenham de 
constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à 
distância não se aplica a seguros com prazo de dura-
ção inferior a um mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao 
Segurador por escrito, em suporte de papel ou outro 
meio duradouro disponível e acessível ao Segurador. 

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segura-
dor ter direito ao valor do prémio calculado propor-
cionalmente ao período de tempo decorrido desde o 
início até à resolução do contrato, na medida em que 
tenha suportado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro 
celebrado à distância, o Segurador apenas tem direi-
to ao valor do prémio no caso de início de cobertura 
do seguro antes do termo do prazo de livre resolução 
do contrato a pedido do Tomador do Seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do Seguro tem a faculdade de transmitir 

a sua posição contratual nos termos gerais, sem 
necessidade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
transmissão do bem seguro, sendo Segurado o 
Tomador do Seguro, o contrato de seguro transmite-
-se para o adquirente, mas a transferência só produz 
efeito depois de notificada ao Segurador. 

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
trans missão do bem seguro por parte de Segurado 
determinado transmite-se a posição de Segurado 
para o adquirente, sem prejuízo do regime de agra-
vamento do risco, previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do 
Seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer 
cessar o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento 
determina a transferência para o adquirente dos 
seguros associados a essa unidade económica, no 
termos previsto nos parágrafos 2.º e 3.º do presente 
ponto.

O alienante é responsável pelo pagamento do 
prémio vencido no período em curso aquando da 
venda ou transmissão, ficando exonerado do paga-
mento dos prémios respeitantes a períodos ulterio-
res, a menos que não cumpra o dever de informação 
a que se refere o parágrafo 2.º do presente ponto.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a 
responsabilidade do Segurador subsistirá para com 
a massa falida, nas mesmas condições, pelo prazo 
de 60 dias. Decorrido este prazo, a garantia do 
seguro cessará, salvo se o Segurador, na Apólice, 
tiver admitido o respetivo averbamento. 

Se a transmissão da propriedade dos bens se verifi-
car por falecimento do Segurado, a responsabilidade 
do Segurador subsistirá para com os herdeiros 
enquanto forem pagos os respetivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

As Condições Contratuais aplicáveis a este contrato 
serão disponibilizadas na Área de Cliente (acessível 
em www.ageas.pt). Poderão ainda ser enviadas por 
correio, mediante solicitação a um Mediador Ageas 
Seguros ou através da Linha de Apoio a Empresas 
217 943 002, disponível nos dias úteis das 8h30 às 
19h00 (custo de chamada para a rede fixa nacional).

A restante documentação referente a este e a 
todos  os contratos atualmente em vigor do Tomador 
do Seguro será disponibilizada, em suporte digital, 

na Área de Cliente, acessível em www.ageas.pt, 
sendo avisado sempre que fiquem disponíveis novos 
documentos, por mensagem enviada para o e-mail 
indicado na Proposta. Caso pretenda, adicionalmen-
te, receber uma cópia desta documentação por 
correio, deverá assinalar essa opção na Proposta.

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados reco-
lhidos para a celebração do contrato de seguro, bem 
como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando 
da participação de um sinistro, serão processados e 
armazenados informaticamente, sendo utilizados 
nas relações pré-contratuais, contratuais e comer-
ciais com a Ageas Portugal, Companhia de Seguros, 
S.A. e pelos seus subcontratados. As omissões, 
inexatidões e falsidades, quer no que respeita a 
dados de fornecimento obrigatório, quer facultativo, 
são da responsabilidade do Tomador do Seguro e do 
Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso 
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por 
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua 
correção, aditamento ou eliminação, nos termos da 
Lei.
Os registos magnéticos das chamadas telefónicas 
que vierem a ser autorizadas pelo Tomador do 
Seguro e/ou pelo Segurado poderão ser utilizadas 
pela Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., 
no âmbito da relação contratual que vier a ser esta-
belecida, e bem assim para quaisquer fins lícitos, 
nomeadamente para execução dos serviços contra-
tados, para melhoramento e controlo dos mesmos e 
como meio de prova.

Mediante autorização do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portu-

gal, Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o 
tratamento dos dados pessoais recolhidos, sob 
regime de absoluta confidencialidade e desde que 
compatível com as finalidades da recolha dos 
mesmos, às empresas que integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador 
do Seguro e/ou o Segurado podem apresentar recla-
mações decorrentes da interpretação ou aplicação 
do presente contrato ao departamento responsável 
pela gestão de reclamações do Segurador, ao 
Provedor do Cliente ou à Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, nos termos das 
suas competências legais.

Arbitragem
 
Os litígios emergentes de validade, interpretação, 
execução e incumprimento do contrato de seguro 
podem ser dirimidos por via arbitral ou pela via 
judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Parti-
culares, é aplicável ao contrato a Lei Portuguesa.

O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a 
leitura das Condições Gerais e Especiais, com a 
qual deve ser complementada.
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der ou combater tais ocorrências;
c) confiscação, requisição, destruição ou danos 

produzidos nos bens seguros, por ordem do 
Governo, de direito ou de facto, ou de qual-
quer autoridade instituída, salvo quando 
praticadas com o fim de salvamento, se o 
forem em razão de qualquer risco coberto 
pela Apólice;

d) processos ou armas nucleares, mísseis ou 
explosão, libertação de calor e irradiações 
provenientes de cisão de átomos ou radioati-
vidade e ainda os decorrentes de radiações 
provocadas pela aceleração artificial de partí-
culas;

e) atos ou omissões dolosos do Segurado ou de 
pessoas por quem aquele seja, nos termos da 
legislação em vigor, civilmente responsável;

f) extravio, furto ou roubo dos objetos seguros 
quando praticados durante ou na sequência 
de qualquer outro sinistro coberto pela Apóli-
ce;

g) atos de terrorismo, entendendo-se como tal 
atos com motivações políticas, religiosas, 
ideológicas ou étnicas, com a intenção ou 
propósito de influenciar as autoridades e/ou 
governos, e/ou lançar o pânico e/ou medo na 
população, que inclua (mas não se limitando 
a) o uso de força ou de violência, e/ou amea-
ças daí resultantes, praticados por qualquer 
indivíduo ou conjunto de indivíduos, em 
nome ou em ligação com quaisquer organiza-
ções ou autoridades e/ou governos, atuando 
quer isoladamente quer a mando destes, 
mesmo que deles resulte dano eventualmente 
abrangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos garantidos pela Apólice;

h) doença transmissível ou o medo ou ameaça 
desta, real ou percebida como tal, indepen-
dentemente de qualquer outra causa ou 
evento que tenha contribuído para os danos, 
estando contudo garantidos, ainda que a 
causa esteja relacionada com doença trans-
missível, os danos físicos nos bens seguros 
que façam acionar as coberturas de Incêndio, 
ação mecânica de queda de raio e explosão, 
Inundações, Aluimentos de terras, Queda de 
aeronaves, Choque ou impacto de veículos 
terrestres, Choque ou impacto de objetos 
sólidos ou Danos por água, desde que esses 
danos não decorram de motins ou tumultos, 
relacionados ou não com greves, ou de altera-
ções da ordem pública, atos de vandalismo 
ou atos maliciosos de terceiros relacionados 
com a doença transmissível;

i) perdas e danos resultantes de riscos ciberné-
ticos, considerando-se como tal os danos 
decorrentes de atos não autorizados ou mali-
ciosos, incluindo qualquer ato, erro ou omis-

são, isolado ou reiterado, de deveres legais, 
regulamentares ou convencionados, indepen-
dentemente do tempo e local, ou de qualquer 
falha de sistema informático, envolvendo o 
acesso, processamento, uso ou operação de 
sistema informático ou de dados por pessoa 
ou grupo de pessoas, entendendo-se por 
sistema informático o hardware, software, 
tecnologia de informação e sistema de comu-
nicações ou dispositivo eletrónico, incluindo 
os sistemas associados, a configuração do 
mencionado sistema informático e os dados 
associados, dispositivos de armazenamento 
e equipamentos de rede;

 estando contudo garantidos os danos físicos 
nos bens seguros que façam acionar as 
coberturas de Incêndio, ação mecânica de 
queda de raio e explosão, Tempestades, Inun-
dações, Aluimentos de terras, Queda de aero-
naves, Choque ou impacto de veículos terres-
tres, Choque ou impacto de objetos sólidos, 
Danos por água, ou Fenómenos sísmicos, 
ainda que a causa seja relacionada com 
riscos cibernéticos. 

Ficam igualmente excluídos:

a) perdas ou danos resultantes de erros ou vírus 
que afetam dados, informações, registos, 
programas informáticos e “software”, bem 
como da corrupção, alteração ou destruição 
dos mesmos;

b) perdas ou danos resultantes de deterioração 
ou desgaste do equipamento informáti-
co/“hardware” que impossibilite o acesso a 
dados, informações e registos ou o normal 
funcionamento de programas informá icos e 
“software”;

c) perdas de lucros ou rendimentos resultantes 
da interrupção da atividade do Segurado 
desenvolvida nas instalações seguras, provo-
cada pela ocorrência das situações acima 
referidas.

O Segurador não será responsável por garantir 
qualquer cobertura, efetuar qualquer pagamento 
de sinistro ou prestar qualquer outro benefício 
objeto do presente contrato de seguro na medida 
em que a garantia dessa cobertura, esse paga-
mento, a regularização desse sinistro ou a pres-
tação desse benefício exponham o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição impos-
tas por resolução das Nações Unidas ou impos-
tas  por sanções, Leis ou regulamentos comer-
ciais ou económicos da União Europeia, desde 
que aplicáveis na ordem jurídica portuguesa.

Âmbito do risco

O seguro Segurtrade garante as indemnizações 
devidas por:

a) danos nos bens móveis e/ou imóveis designa-
dos nas Condições Particulares e destinados 
exclusivamente à atividade do Segurado;

b) Responsabilidade Civil do Segurado emer-
gente da atividade segura.

Coberturas base

O Segurador garante o pagamento de indemniza-
ção por danos diretamente causados aos bens 
seguros nos termos e com o âmbito das cobertu-
ras base dos seguintes riscos e/ou garantias, 
desde que expressamente indicados nas Condi-
ções Particulares:

— Incêndio, ação mecânica de queda de raio e 
explosão;

— Aluimentos de terras;
— Quebra de vidros e pedras ornamentais;
— Quebra ou queda de anúncios e letreiros lumi-

nosos;
— Quebra ou queda de antenas;
— Quebra ou queda de painéis solares;
— Queda de aeronaves;
— Choque ou impacto de veículos terrestres;
— Choque ou impacto de objetos sólidos;
— Derrame acidental de óleo;
— Danos estéticos;
— Demolição e remoção de escombros;
— Greves, tumultos e alterações da ordem públi-

ca;
— Atos de vandalismo, maliciosos ou de sabota-

gem;
— Furto ou roubo, incluindo:
 • Dinheiro em caixa;
 • Dinheiro em cofre;
 • Deterioração no imóvel;
— Danos por água;
— Pesquisa de avarias;
— Responsabilidade civil exploração;
— Responsabilidade civil proprietário, inquilino 

ou ocupante;
— Danos em bens do senhorio;
— Privação temporária do uso do local arrenda-

do ou ocupado;

— Equipamento eletrónico;
— Avaria de máquinas;
— Deterioração de produtos refrigerados;
— Proteção de clientes (acidentes pessoais e 

roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção do Segurado e empregados (aciden-

tes pessoais e roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção jurídica (defesa e reclamação);
— Assistência ao estabelecimento;
— Derrame de sistemas hidráulicos de proteção 

contra incêndio.

Coberturas complementares, mediante o paga-
mento do respetivo sobreprémio:

— Riscos elétricos;
— Transporte de valores;
— Transporte de mercadorias;
— Desenhos e documentos;
— Gastos fixos;
— Prejuízos indiretos;
— Perdas de rendas;
— Tempestades;
— Inundações;
— Fenómenos sísmicos;
— Equipamentos móveis ou portáteis.

Exclusões e limitações das coberturas

Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo 
que se tenha verificado a ocorrência de qualquer 
risco coberto por uma Apólice de Segurtrade, os 
danos que derivem, direta ou indiretamente, de:

a) guerra, declarada ou não, invasão, ato de 
inimigo estrangeiro, hostilidades ou opera-
ções bélicas, guerra civil ou insurreição, 
rebelião ou revolução;

b) levantamento popular ou militar, tomada do 
poder, guerra civil, lei marcial, estado de sítio 
ou qualquer outro evento ou causas que 
determinem a proclamação ou manutenção 
da lei marcial ou estado de sítio, incluindo 
ações tomadas pelas autoridades existentes 
“de jure” ou “de facto” para prevenir, defen-

Ficam também excluídos os danos decorrentes 
de eventos que se enquadrem no âmbito de 
coberturas não contratadas. 

Salvo convenção em contrário expressa nas 
Condições Particulares, o Segurtrade também 
não cobre os danos que derivem de incêndio 
decorrente de fenómenos sísmicos, tremores de 
terra, terramotos e erupções vulcânicas, mare-
motos ou fogo subterrâneo.

Salvo convenção em contrário expressa nas Con-
dições Particulares, o Segurtrade também não 
cobre os efeitos diretos de corrente elétrica em 
aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobretensão e sobreintensidade, 
incluindo os produzidos pela eletricidade atmosfé-
rica, tal como a resultante de raio, e curto-circuito, 
ainda que nos mesmos se produza incêndio.

Além do disposto nos parágrafos anteriores, 
aplicam-se ainda as exclusões constantes das 
coberturas contratadas e das Condições Espe-
ciais aplicáveis.

Declaração inicial do risco

O Tomador do Seguro ou o Segurado está obrigado, 
antes da celebração do contrato, a declarar com 
exatidão todas as circunstâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não 
lhe seja solicitado em questionário. 

Omissões ou inexatidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
na declaração inicial do risco, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no 
parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3 
meses a contar do conhecimento daquele incumpri-
mento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso ou no decurso do prazo previsto no 
parágrafo anterior, seguindo-se o regime geral da 
anulabilidade.

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira do Segurador ou do seu repre-
sentante.

Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, o 
prémio é devido até ao termo do contrato.

Omissões ou inexatidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido na declaração inicial do risco, o Segu-
rador pode, me diante declaração a enviar ao Toma-
dor do Seguro, no prazo de 3 meses a contar do seu 
conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, 
fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da contra-
proposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias 
após o envio da declaração de cessação ou 20 dias 
após a receção pelo Tomador do Seguro da propos-
ta de alteração, caso este nada responda ou a rejei-
te.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” (proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido até ao vencimento 
do contrato) atendendo à cobertura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato 
de seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente; 

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum, 
teria celebrado o contrato de seguro se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexata-
mente, não cobre o sinistro e fica apenas vincula-
do à devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-
ção efetuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio de seguro pode ser pago em numerário, 
por cheque bancário, transferência bancária ou 
débito em conta.

O pagamento do prémio por cheque fica subordina-
do à condição da sua boa cobrança e, verificada 
esta, considera-se feito na data da receção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à 
condição da não anulação posterior do débito por 
retratação do autor do pagamento no quadro de 
legislação especial que a permita.

A falta de cobrança do cheque ou a anulação do 
débito equivale à falta de pagamento do prémio, sem 
prejuízo do disposto nas Condições Gerais da Apóli-
ce.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por com-
pensação com crédito reconhecido, exigível e líquido 
até ao montante a compensar, mediante declaração 
de uma das partes à outra, desde que se verifiquem 
os demais requisitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primei-
ra fração deste, na data do vencimento, determina a 
resolução automática do contrato a partir da data da 
sua celebração. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades 
subsequentes, ou da primeira fração deste, na data 
do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data do vencimento de:

a) uma fração do prémio no decurso de uma anuida-
de;

b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.

O não pagamento, até à data do vencimento, de um 
prémio adicional resultante de uma modificação 
contratual determina a ineficácia da alteração, 
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições 
que vigoravam antes da pretendida modificação, a 
menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na 
data do vencimento do prémio não pago.

Montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato consta da respetiva Proposta de 
Seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apó-
lice.

Quando for celebrado por um período de tempo 
deter minado, os efeitos do contrato cessam às 24 
horas do último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial 
de um ano prorroga-se sucessivamente, no final do 
termo estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro 
celebrado por um período inicial inferior ou superior a 
um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja 
objeto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, 
nomeadamente no termo do período de vigência 
estipulado.

O contrato de seguro caduca na eventualidade de 
superveniente perda do interesse ou de extinção do 
risco e sempre que se verifique o pagamento da tota-
lidade do capital seguro para o período de vigência 
do contrato sem que se encontre prevista a reposi-
ção desse capital.

Entende-se que há extinção do risco, nomeadamen-
te em caso de morte da pessoa segura.

Cessação por acordo

O Segurador e o Tomador do Seguro podem, por 
acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 
seguro.

Não coincidindo o Tomador do Seguro com o Segu-
rado identificado na apólice, a revogação carece do 
consentimento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e 
seguintes pode ser livremente denunciado por qual-
quer das partes para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita 
enviada ao destinatário com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da prorroga-
ção do contrato.

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qual-
quer das partes a todo o tempo, havendo justa 
causa, nos termos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à 
distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o 
Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, pode 
resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 
dias imediatos à data da receção da Apólice.

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a 
partir da data da celebração do contrato, desde que 
o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em 
papel ou noutro suporte duradouro, de todas as infor-
mações relevantes sobre o seguro que tenham de 
constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à 
distância não se aplica a seguros com prazo de dura-
ção inferior a um mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao 
Segurador por escrito, em suporte de papel ou outro 
meio duradouro disponível e acessível ao Segurador. 

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segura-
dor ter direito ao valor do prémio calculado propor-
cionalmente ao período de tempo decorrido desde o 
início até à resolução do contrato, na medida em que 
tenha suportado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro 
celebrado à distância, o Segurador apenas tem direi-
to ao valor do prémio no caso de início de cobertura 
do seguro antes do termo do prazo de livre resolução 
do contrato a pedido do Tomador do Seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do Seguro tem a faculdade de transmitir 

a sua posição contratual nos termos gerais, sem 
necessidade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
transmissão do bem seguro, sendo Segurado o 
Tomador do Seguro, o contrato de seguro transmite-
-se para o adquirente, mas a transferência só produz 
efeito depois de notificada ao Segurador. 

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
trans missão do bem seguro por parte de Segurado 
determinado transmite-se a posição de Segurado 
para o adquirente, sem prejuízo do regime de agra-
vamento do risco, previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do 
Seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer 
cessar o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento 
determina a transferência para o adquirente dos 
seguros associados a essa unidade económica, no 
termos previsto nos parágrafos 2.º e 3.º do presente 
ponto.

O alienante é responsável pelo pagamento do 
prémio vencido no período em curso aquando da 
venda ou transmissão, ficando exonerado do paga-
mento dos prémios respeitantes a períodos ulterio-
res, a menos que não cumpra o dever de informação 
a que se refere o parágrafo 2.º do presente ponto.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a 
responsabilidade do Segurador subsistirá para com 
a massa falida, nas mesmas condições, pelo prazo 
de 60 dias. Decorrido este prazo, a garantia do 
seguro cessará, salvo se o Segurador, na Apólice, 
tiver admitido o respetivo averbamento. 

Se a transmissão da propriedade dos bens se verifi-
car por falecimento do Segurado, a responsabilidade 
do Segurador subsistirá para com os herdeiros 
enquanto forem pagos os respetivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

As Condições Contratuais aplicáveis a este contrato 
serão disponibilizadas na Área de Cliente (acessível 
em www.ageas.pt). Poderão ainda ser enviadas por 
correio, mediante solicitação a um Mediador Ageas 
Seguros ou através da Linha de Apoio a Empresas 
217 943 002, disponível nos dias úteis das 8h30 às 
19h00 (custo de chamada para a rede fixa nacional).

A restante documentação referente a este e a 
todos  os contratos atualmente em vigor do Tomador 
do Seguro será disponibilizada, em suporte digital, 

na Área de Cliente, acessível em www.ageas.pt, 
sendo avisado sempre que fiquem disponíveis novos 
documentos, por mensagem enviada para o e-mail 
indicado na Proposta. Caso pretenda, adicionalmen-
te, receber uma cópia desta documentação por 
correio, deverá assinalar essa opção na Proposta.

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados reco-
lhidos para a celebração do contrato de seguro, bem 
como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando 
da participação de um sinistro, serão processados e 
armazenados informaticamente, sendo utilizados 
nas relações pré-contratuais, contratuais e comer-
ciais com a Ageas Portugal, Companhia de Seguros, 
S.A. e pelos seus subcontratados. As omissões, 
inexatidões e falsidades, quer no que respeita a 
dados de fornecimento obrigatório, quer facultativo, 
são da responsabilidade do Tomador do Seguro e do 
Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso 
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por 
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua 
correção, aditamento ou eliminação, nos termos da 
Lei.
Os registos magnéticos das chamadas telefónicas 
que vierem a ser autorizadas pelo Tomador do 
Seguro e/ou pelo Segurado poderão ser utilizadas 
pela Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., 
no âmbito da relação contratual que vier a ser esta-
belecida, e bem assim para quaisquer fins lícitos, 
nomeadamente para execução dos serviços contra-
tados, para melhoramento e controlo dos mesmos e 
como meio de prova.

Mediante autorização do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portu-

gal, Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o 
tratamento dos dados pessoais recolhidos, sob 
regime de absoluta confidencialidade e desde que 
compatível com as finalidades da recolha dos 
mesmos, às empresas que integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador 
do Seguro e/ou o Segurado podem apresentar recla-
mações decorrentes da interpretação ou aplicação 
do presente contrato ao departamento responsável 
pela gestão de reclamações do Segurador, ao 
Provedor do Cliente ou à Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, nos termos das 
suas competências legais.

Arbitragem
 
Os litígios emergentes de validade, interpretação, 
execução e incumprimento do contrato de seguro 
podem ser dirimidos por via arbitral ou pela via 
judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Parti-
culares, é aplicável ao contrato a Lei Portuguesa.

O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a 
leitura das Condições Gerais e Especiais, com a 
qual deve ser complementada.
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der ou combater tais ocorrências;
c) confiscação, requisição, destruição ou danos 

produzidos nos bens seguros, por ordem do 
Governo, de direito ou de facto, ou de qual-
quer autoridade instituída, salvo quando 
praticadas com o fim de salvamento, se o 
forem em razão de qualquer risco coberto 
pela Apólice;

d) processos ou armas nucleares, mísseis ou 
explosão, libertação de calor e irradiações 
provenientes de cisão de átomos ou radioati-
vidade e ainda os decorrentes de radiações 
provocadas pela aceleração artificial de partí-
culas;

e) atos ou omissões dolosos do Segurado ou de 
pessoas por quem aquele seja, nos termos da 
legislação em vigor, civilmente responsável;

f) extravio, furto ou roubo dos objetos seguros 
quando praticados durante ou na sequência 
de qualquer outro sinistro coberto pela Apóli-
ce;

g) atos de terrorismo, entendendo-se como tal 
atos com motivações políticas, religiosas, 
ideológicas ou étnicas, com a intenção ou 
propósito de influenciar as autoridades e/ou 
governos, e/ou lançar o pânico e/ou medo na 
população, que inclua (mas não se limitando 
a) o uso de força ou de violência, e/ou amea-
ças daí resultantes, praticados por qualquer 
indivíduo ou conjunto de indivíduos, em 
nome ou em ligação com quaisquer organiza-
ções ou autoridades e/ou governos, atuando 
quer isoladamente quer a mando destes, 
mesmo que deles resulte dano eventualmente 
abrangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos garantidos pela Apólice;

h) doença transmissível ou o medo ou ameaça 
desta, real ou percebida como tal, indepen-
dentemente de qualquer outra causa ou 
evento que tenha contribuído para os danos, 
estando contudo garantidos, ainda que a 
causa esteja relacionada com doença trans-
missível, os danos físicos nos bens seguros 
que façam acionar as coberturas de Incêndio, 
ação mecânica de queda de raio e explosão, 
Inundações, Aluimentos de terras, Queda de 
aeronaves, Choque ou impacto de veículos 
terrestres, Choque ou impacto de objetos 
sólidos ou Danos por água, desde que esses 
danos não decorram de motins ou tumultos, 
relacionados ou não com greves, ou de altera-
ções da ordem pública, atos de vandalismo 
ou atos maliciosos de terceiros relacionados 
com a doença transmissível;

i) perdas e danos resultantes de riscos ciberné-
ticos, considerando-se como tal os danos 
decorrentes de atos não autorizados ou mali-
ciosos, incluindo qualquer ato, erro ou omis-

são, isolado ou reiterado, de deveres legais, 
regulamentares ou convencionados, indepen-
dentemente do tempo e local, ou de qualquer 
falha de sistema informático, envolvendo o 
acesso, processamento, uso ou operação de 
sistema informático ou de dados por pessoa 
ou grupo de pessoas, entendendo-se por 
sistema informático o hardware, software, 
tecnologia de informação e sistema de comu-
nicações ou dispositivo eletrónico, incluindo 
os sistemas associados, a configuração do 
mencionado sistema informático e os dados 
associados, dispositivos de armazenamento 
e equipamentos de rede;

 estando contudo garantidos os danos físicos 
nos bens seguros que façam acionar as 
coberturas de Incêndio, ação mecânica de 
queda de raio e explosão, Tempestades, Inun-
dações, Aluimentos de terras, Queda de aero-
naves, Choque ou impacto de veículos terres-
tres, Choque ou impacto de objetos sólidos, 
Danos por água, ou Fenómenos sísmicos, 
ainda que a causa seja relacionada com 
riscos cibernéticos. 

Ficam igualmente excluídos:

a) perdas ou danos resultantes de erros ou vírus 
que afetam dados, informações, registos, 
programas informáticos e “software”, bem 
como da corrupção, alteração ou destruição 
dos mesmos;

b) perdas ou danos resultantes de deterioração 
ou desgaste do equipamento informáti-
co/“hardware” que impossibilite o acesso a 
dados, informações e registos ou o normal 
funcionamento de programas informá icos e 
“software”;

c) perdas de lucros ou rendimentos resultantes 
da interrupção da atividade do Segurado 
desenvolvida nas instalações seguras, provo-
cada pela ocorrência das situações acima 
referidas.

O Segurador não será responsável por garantir 
qualquer cobertura, efetuar qualquer pagamento 
de sinistro ou prestar qualquer outro benefício 
objeto do presente contrato de seguro na medida 
em que a garantia dessa cobertura, esse paga-
mento, a regularização desse sinistro ou a pres-
tação desse benefício exponham o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição impos-
tas por resolução das Nações Unidas ou impos-
tas  por sanções, Leis ou regulamentos comer-
ciais ou económicos da União Europeia, desde 
que aplicáveis na ordem jurídica portuguesa.

Âmbito do risco

O seguro Segurtrade garante as indemnizações 
devidas por:

a) danos nos bens móveis e/ou imóveis designa-
dos nas Condições Particulares e destinados 
exclusivamente à atividade do Segurado;

b) Responsabilidade Civil do Segurado emer-
gente da atividade segura.

Coberturas base

O Segurador garante o pagamento de indemniza-
ção por danos diretamente causados aos bens 
seguros nos termos e com o âmbito das cobertu-
ras base dos seguintes riscos e/ou garantias, 
desde que expressamente indicados nas Condi-
ções Particulares:

— Incêndio, ação mecânica de queda de raio e 
explosão;

— Aluimentos de terras;
— Quebra de vidros e pedras ornamentais;
— Quebra ou queda de anúncios e letreiros lumi-

nosos;
— Quebra ou queda de antenas;
— Quebra ou queda de painéis solares;
— Queda de aeronaves;
— Choque ou impacto de veículos terrestres;
— Choque ou impacto de objetos sólidos;
— Derrame acidental de óleo;
— Danos estéticos;
— Demolição e remoção de escombros;
— Greves, tumultos e alterações da ordem públi-

ca;
— Atos de vandalismo, maliciosos ou de sabota-

gem;
— Furto ou roubo, incluindo:
 • Dinheiro em caixa;
 • Dinheiro em cofre;
 • Deterioração no imóvel;
— Danos por água;
— Pesquisa de avarias;
— Responsabilidade civil exploração;
— Responsabilidade civil proprietário, inquilino 

ou ocupante;
— Danos em bens do senhorio;
— Privação temporária do uso do local arrenda-

do ou ocupado;

— Equipamento eletrónico;
— Avaria de máquinas;
— Deterioração de produtos refrigerados;
— Proteção de clientes (acidentes pessoais e 

roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção do Segurado e empregados (aciden-

tes pessoais e roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção jurídica (defesa e reclamação);
— Assistência ao estabelecimento;
— Derrame de sistemas hidráulicos de proteção 

contra incêndio.

Coberturas complementares, mediante o paga-
mento do respetivo sobreprémio:

— Riscos elétricos;
— Transporte de valores;
— Transporte de mercadorias;
— Desenhos e documentos;
— Gastos fixos;
— Prejuízos indiretos;
— Perdas de rendas;
— Tempestades;
— Inundações;
— Fenómenos sísmicos;
— Equipamentos móveis ou portáteis.

Exclusões e limitações das coberturas

Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo 
que se tenha verificado a ocorrência de qualquer 
risco coberto por uma Apólice de Segurtrade, os 
danos que derivem, direta ou indiretamente, de:

a) guerra, declarada ou não, invasão, ato de 
inimigo estrangeiro, hostilidades ou opera-
ções bélicas, guerra civil ou insurreição, 
rebelião ou revolução;

b) levantamento popular ou militar, tomada do 
poder, guerra civil, lei marcial, estado de sítio 
ou qualquer outro evento ou causas que 
determinem a proclamação ou manutenção 
da lei marcial ou estado de sítio, incluindo 
ações tomadas pelas autoridades existentes 
“de jure” ou “de facto” para prevenir, defen-

Ficam também excluídos os danos decorrentes 
de eventos que se enquadrem no âmbito de 
coberturas não contratadas. 

Salvo convenção em contrário expressa nas 
Condições Particulares, o Segurtrade também 
não cobre os danos que derivem de incêndio 
decorrente de fenómenos sísmicos, tremores de 
terra, terramotos e erupções vulcânicas, mare-
motos ou fogo subterrâneo.

Salvo convenção em contrário expressa nas Con-
dições Particulares, o Segurtrade também não 
cobre os efeitos diretos de corrente elétrica em 
aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobretensão e sobreintensidade, 
incluindo os produzidos pela eletricidade atmosfé-
rica, tal como a resultante de raio, e curto-circuito, 
ainda que nos mesmos se produza incêndio.

Além do disposto nos parágrafos anteriores, 
aplicam-se ainda as exclusões constantes das 
coberturas contratadas e das Condições Espe-
ciais aplicáveis.

Declaração inicial do risco

O Tomador do Seguro ou o Segurado está obrigado, 
antes da celebração do contrato, a declarar com 
exatidão todas as circunstâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não 
lhe seja solicitado em questionário. 

Omissões ou inexatidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
na declaração inicial do risco, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no 
parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3 
meses a contar do conhecimento daquele incumpri-
mento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso ou no decurso do prazo previsto no 
parágrafo anterior, seguindo-se o regime geral da 
anulabilidade.

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira do Segurador ou do seu repre-
sentante.

Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, o 
prémio é devido até ao termo do contrato.

Omissões ou inexatidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido na declaração inicial do risco, o Segu-
rador pode, me diante declaração a enviar ao Toma-
dor do Seguro, no prazo de 3 meses a contar do seu 
conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, 
fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da contra-
proposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias 
após o envio da declaração de cessação ou 20 dias 
após a receção pelo Tomador do Seguro da propos-
ta de alteração, caso este nada responda ou a rejei-
te.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” (proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido até ao vencimento 
do contrato) atendendo à cobertura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato 
de seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente; 

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum, 
teria celebrado o contrato de seguro se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexata-
mente, não cobre o sinistro e fica apenas vincula-
do à devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-
ção efetuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio de seguro pode ser pago em numerário, 
por cheque bancário, transferência bancária ou 
débito em conta.

O pagamento do prémio por cheque fica subordina-
do à condição da sua boa cobrança e, verificada 
esta, considera-se feito na data da receção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à 
condição da não anulação posterior do débito por 
retratação do autor do pagamento no quadro de 
legislação especial que a permita.

A falta de cobrança do cheque ou a anulação do 
débito equivale à falta de pagamento do prémio, sem 
prejuízo do disposto nas Condições Gerais da Apóli-
ce.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por com-
pensação com crédito reconhecido, exigível e líquido 
até ao montante a compensar, mediante declaração 
de uma das partes à outra, desde que se verifiquem 
os demais requisitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primei-
ra fração deste, na data do vencimento, determina a 
resolução automática do contrato a partir da data da 
sua celebração. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades 
subsequentes, ou da primeira fração deste, na data 
do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data do vencimento de:

a) uma fração do prémio no decurso de uma anuida-
de;

b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.

O não pagamento, até à data do vencimento, de um 
prémio adicional resultante de uma modificação 
contratual determina a ineficácia da alteração, 
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições 
que vigoravam antes da pretendida modificação, a 
menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na 
data do vencimento do prémio não pago.

Montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato consta da respetiva Proposta de 
Seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apó-
lice.

Quando for celebrado por um período de tempo 
deter minado, os efeitos do contrato cessam às 24 
horas do último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial 
de um ano prorroga-se sucessivamente, no final do 
termo estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro 
celebrado por um período inicial inferior ou superior a 
um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja 
objeto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, 
nomeadamente no termo do período de vigência 
estipulado.

O contrato de seguro caduca na eventualidade de 
superveniente perda do interesse ou de extinção do 
risco e sempre que se verifique o pagamento da tota-
lidade do capital seguro para o período de vigência 
do contrato sem que se encontre prevista a reposi-
ção desse capital.

Entende-se que há extinção do risco, nomeadamen-
te em caso de morte da pessoa segura.

Cessação por acordo

O Segurador e o Tomador do Seguro podem, por 
acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 
seguro.

Não coincidindo o Tomador do Seguro com o Segu-
rado identificado na apólice, a revogação carece do 
consentimento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e 
seguintes pode ser livremente denunciado por qual-
quer das partes para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita 
enviada ao destinatário com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da prorroga-
ção do contrato.

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qual-
quer das partes a todo o tempo, havendo justa 
causa, nos termos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à 
distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o 
Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, pode 
resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 
dias imediatos à data da receção da Apólice.

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a 
partir da data da celebração do contrato, desde que 
o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em 
papel ou noutro suporte duradouro, de todas as infor-
mações relevantes sobre o seguro que tenham de 
constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à 
distância não se aplica a seguros com prazo de dura-
ção inferior a um mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao 
Segurador por escrito, em suporte de papel ou outro 
meio duradouro disponível e acessível ao Segurador. 

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segura-
dor ter direito ao valor do prémio calculado propor-
cionalmente ao período de tempo decorrido desde o 
início até à resolução do contrato, na medida em que 
tenha suportado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro 
celebrado à distância, o Segurador apenas tem direi-
to ao valor do prémio no caso de início de cobertura 
do seguro antes do termo do prazo de livre resolução 
do contrato a pedido do Tomador do Seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do Seguro tem a faculdade de transmitir 

a sua posição contratual nos termos gerais, sem 
necessidade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
transmissão do bem seguro, sendo Segurado o 
Tomador do Seguro, o contrato de seguro transmite-
-se para o adquirente, mas a transferência só produz 
efeito depois de notificada ao Segurador. 

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
trans missão do bem seguro por parte de Segurado 
determinado transmite-se a posição de Segurado 
para o adquirente, sem prejuízo do regime de agra-
vamento do risco, previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do 
Seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer 
cessar o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento 
determina a transferência para o adquirente dos 
seguros associados a essa unidade económica, no 
termos previsto nos parágrafos 2.º e 3.º do presente 
ponto.

O alienante é responsável pelo pagamento do 
prémio vencido no período em curso aquando da 
venda ou transmissão, ficando exonerado do paga-
mento dos prémios respeitantes a períodos ulterio-
res, a menos que não cumpra o dever de informação 
a que se refere o parágrafo 2.º do presente ponto.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a 
responsabilidade do Segurador subsistirá para com 
a massa falida, nas mesmas condições, pelo prazo 
de 60 dias. Decorrido este prazo, a garantia do 
seguro cessará, salvo se o Segurador, na Apólice, 
tiver admitido o respetivo averbamento. 

Se a transmissão da propriedade dos bens se verifi-
car por falecimento do Segurado, a responsabilidade 
do Segurador subsistirá para com os herdeiros 
enquanto forem pagos os respetivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

As Condições Contratuais aplicáveis a este contrato 
serão disponibilizadas na Área de Cliente (acessível 
em www.ageas.pt). Poderão ainda ser enviadas por 
correio, mediante solicitação a um Mediador Ageas 
Seguros ou através da Linha de Apoio a Empresas 
217 943 002, disponível nos dias úteis das 8h30 às 
19h00 (custo de chamada para a rede fixa nacional).

A restante documentação referente a este e a 
todos  os contratos atualmente em vigor do Tomador 
do Seguro será disponibilizada, em suporte digital, 

na Área de Cliente, acessível em www.ageas.pt, 
sendo avisado sempre que fiquem disponíveis novos 
documentos, por mensagem enviada para o e-mail 
indicado na Proposta. Caso pretenda, adicionalmen-
te, receber uma cópia desta documentação por 
correio, deverá assinalar essa opção na Proposta.

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados reco-
lhidos para a celebração do contrato de seguro, bem 
como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando 
da participação de um sinistro, serão processados e 
armazenados informaticamente, sendo utilizados 
nas relações pré-contratuais, contratuais e comer-
ciais com a Ageas Portugal, Companhia de Seguros, 
S.A. e pelos seus subcontratados. As omissões, 
inexatidões e falsidades, quer no que respeita a 
dados de fornecimento obrigatório, quer facultativo, 
são da responsabilidade do Tomador do Seguro e do 
Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso 
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por 
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua 
correção, aditamento ou eliminação, nos termos da 
Lei.
Os registos magnéticos das chamadas telefónicas 
que vierem a ser autorizadas pelo Tomador do 
Seguro e/ou pelo Segurado poderão ser utilizadas 
pela Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., 
no âmbito da relação contratual que vier a ser esta-
belecida, e bem assim para quaisquer fins lícitos, 
nomeadamente para execução dos serviços contra-
tados, para melhoramento e controlo dos mesmos e 
como meio de prova.

Mediante autorização do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portu-

gal, Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o 
tratamento dos dados pessoais recolhidos, sob 
regime de absoluta confidencialidade e desde que 
compatível com as finalidades da recolha dos 
mesmos, às empresas que integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador 
do Seguro e/ou o Segurado podem apresentar recla-
mações decorrentes da interpretação ou aplicação 
do presente contrato ao departamento responsável 
pela gestão de reclamações do Segurador, ao 
Provedor do Cliente ou à Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, nos termos das 
suas competências legais.

Arbitragem
 
Os litígios emergentes de validade, interpretação, 
execução e incumprimento do contrato de seguro 
podem ser dirimidos por via arbitral ou pela via 
judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Parti-
culares, é aplicável ao contrato a Lei Portuguesa.

O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a 
leitura das Condições Gerais e Especiais, com a 
qual deve ser complementada.
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der ou combater tais ocorrências;
c) confiscação, requisição, destruição ou danos 

produzidos nos bens seguros, por ordem do 
Governo, de direito ou de facto, ou de qual-
quer autoridade instituída, salvo quando 
praticadas com o fim de salvamento, se o 
forem em razão de qualquer risco coberto 
pela Apólice;

d) processos ou armas nucleares, mísseis ou 
explosão, libertação de calor e irradiações 
provenientes de cisão de átomos ou radioati-
vidade e ainda os decorrentes de radiações 
provocadas pela aceleração artificial de partí-
culas;

e) atos ou omissões dolosos do Segurado ou de 
pessoas por quem aquele seja, nos termos da 
legislação em vigor, civilmente responsável;

f) extravio, furto ou roubo dos objetos seguros 
quando praticados durante ou na sequência 
de qualquer outro sinistro coberto pela Apóli-
ce;

g) atos de terrorismo, entendendo-se como tal 
atos com motivações políticas, religiosas, 
ideológicas ou étnicas, com a intenção ou 
propósito de influenciar as autoridades e/ou 
governos, e/ou lançar o pânico e/ou medo na 
população, que inclua (mas não se limitando 
a) o uso de força ou de violência, e/ou amea-
ças daí resultantes, praticados por qualquer 
indivíduo ou conjunto de indivíduos, em 
nome ou em ligação com quaisquer organiza-
ções ou autoridades e/ou governos, atuando 
quer isoladamente quer a mando destes, 
mesmo que deles resulte dano eventualmente 
abrangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos garantidos pela Apólice;

h) doença transmissível ou o medo ou ameaça 
desta, real ou percebida como tal, indepen-
dentemente de qualquer outra causa ou 
evento que tenha contribuído para os danos, 
estando contudo garantidos, ainda que a 
causa esteja relacionada com doença trans-
missível, os danos físicos nos bens seguros 
que façam acionar as coberturas de Incêndio, 
ação mecânica de queda de raio e explosão, 
Inundações, Aluimentos de terras, Queda de 
aeronaves, Choque ou impacto de veículos 
terrestres, Choque ou impacto de objetos 
sólidos ou Danos por água, desde que esses 
danos não decorram de motins ou tumultos, 
relacionados ou não com greves, ou de altera-
ções da ordem pública, atos de vandalismo 
ou atos maliciosos de terceiros relacionados 
com a doença transmissível;

i) perdas e danos resultantes de riscos ciberné-
ticos, considerando-se como tal os danos 
decorrentes de atos não autorizados ou mali-
ciosos, incluindo qualquer ato, erro ou omis-

são, isolado ou reiterado, de deveres legais, 
regulamentares ou convencionados, indepen-
dentemente do tempo e local, ou de qualquer 
falha de sistema informático, envolvendo o 
acesso, processamento, uso ou operação de 
sistema informático ou de dados por pessoa 
ou grupo de pessoas, entendendo-se por 
sistema informático o hardware, software, 
tecnologia de informação e sistema de comu-
nicações ou dispositivo eletrónico, incluindo 
os sistemas associados, a configuração do 
mencionado sistema informático e os dados 
associados, dispositivos de armazenamento 
e equipamentos de rede;

 estando contudo garantidos os danos físicos 
nos bens seguros que façam acionar as 
coberturas de Incêndio, ação mecânica de 
queda de raio e explosão, Tempestades, Inun-
dações, Aluimentos de terras, Queda de aero-
naves, Choque ou impacto de veículos terres-
tres, Choque ou impacto de objetos sólidos, 
Danos por água, ou Fenómenos sísmicos, 
ainda que a causa seja relacionada com 
riscos cibernéticos. 

Ficam igualmente excluídos:

a) perdas ou danos resultantes de erros ou vírus 
que afetam dados, informações, registos, 
programas informáticos e “software”, bem 
como da corrupção, alteração ou destruição 
dos mesmos;

b) perdas ou danos resultantes de deterioração 
ou desgaste do equipamento informáti-
co/“hardware” que impossibilite o acesso a 
dados, informações e registos ou o normal 
funcionamento de programas informá icos e 
“software”;

c) perdas de lucros ou rendimentos resultantes 
da interrupção da atividade do Segurado 
desenvolvida nas instalações seguras, provo-
cada pela ocorrência das situações acima 
referidas.

O Segurador não será responsável por garantir 
qualquer cobertura, efetuar qualquer pagamento 
de sinistro ou prestar qualquer outro benefício 
objeto do presente contrato de seguro na medida 
em que a garantia dessa cobertura, esse paga-
mento, a regularização desse sinistro ou a pres-
tação desse benefício exponham o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição impos-
tas por resolução das Nações Unidas ou impos-
tas  por sanções, Leis ou regulamentos comer-
ciais ou económicos da União Europeia, desde 
que aplicáveis na ordem jurídica portuguesa.

Âmbito do risco

O seguro Segurtrade garante as indemnizações 
devidas por:

a) danos nos bens móveis e/ou imóveis designa-
dos nas Condições Particulares e destinados 
exclusivamente à atividade do Segurado;

b) Responsabilidade Civil do Segurado emer-
gente da atividade segura.

Coberturas base

O Segurador garante o pagamento de indemniza-
ção por danos diretamente causados aos bens 
seguros nos termos e com o âmbito das cobertu-
ras base dos seguintes riscos e/ou garantias, 
desde que expressamente indicados nas Condi-
ções Particulares:

— Incêndio, ação mecânica de queda de raio e 
explosão;

— Aluimentos de terras;
— Quebra de vidros e pedras ornamentais;
— Quebra ou queda de anúncios e letreiros lumi-

nosos;
— Quebra ou queda de antenas;
— Quebra ou queda de painéis solares;
— Queda de aeronaves;
— Choque ou impacto de veículos terrestres;
— Choque ou impacto de objetos sólidos;
— Derrame acidental de óleo;
— Danos estéticos;
— Demolição e remoção de escombros;
— Greves, tumultos e alterações da ordem públi-

ca;
— Atos de vandalismo, maliciosos ou de sabota-

gem;
— Furto ou roubo, incluindo:
 • Dinheiro em caixa;
 • Dinheiro em cofre;
 • Deterioração no imóvel;
— Danos por água;
— Pesquisa de avarias;
— Responsabilidade civil exploração;
— Responsabilidade civil proprietário, inquilino 

ou ocupante;
— Danos em bens do senhorio;
— Privação temporária do uso do local arrenda-

do ou ocupado;

— Equipamento eletrónico;
— Avaria de máquinas;
— Deterioração de produtos refrigerados;
— Proteção de clientes (acidentes pessoais e 

roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção do Segurado e empregados (aciden-

tes pessoais e roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção jurídica (defesa e reclamação);
— Assistência ao estabelecimento;
— Derrame de sistemas hidráulicos de proteção 

contra incêndio.

Coberturas complementares, mediante o paga-
mento do respetivo sobreprémio:

— Riscos elétricos;
— Transporte de valores;
— Transporte de mercadorias;
— Desenhos e documentos;
— Gastos fixos;
— Prejuízos indiretos;
— Perdas de rendas;
— Tempestades;
— Inundações;
— Fenómenos sísmicos;
— Equipamentos móveis ou portáteis.

Exclusões e limitações das coberturas

Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo 
que se tenha verificado a ocorrência de qualquer 
risco coberto por uma Apólice de Segurtrade, os 
danos que derivem, direta ou indiretamente, de:

a) guerra, declarada ou não, invasão, ato de 
inimigo estrangeiro, hostilidades ou opera-
ções bélicas, guerra civil ou insurreição, 
rebelião ou revolução;

b) levantamento popular ou militar, tomada do 
poder, guerra civil, lei marcial, estado de sítio 
ou qualquer outro evento ou causas que 
determinem a proclamação ou manutenção 
da lei marcial ou estado de sítio, incluindo 
ações tomadas pelas autoridades existentes 
“de jure” ou “de facto” para prevenir, defen-

Ficam também excluídos os danos decorrentes 
de eventos que se enquadrem no âmbito de 
coberturas não contratadas. 

Salvo convenção em contrário expressa nas 
Condições Particulares, o Segurtrade também 
não cobre os danos que derivem de incêndio 
decorrente de fenómenos sísmicos, tremores de 
terra, terramotos e erupções vulcânicas, mare-
motos ou fogo subterrâneo.

Salvo convenção em contrário expressa nas Con-
dições Particulares, o Segurtrade também não 
cobre os efeitos diretos de corrente elétrica em 
aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobretensão e sobreintensidade, 
incluindo os produzidos pela eletricidade atmosfé-
rica, tal como a resultante de raio, e curto-circuito, 
ainda que nos mesmos se produza incêndio.

Além do disposto nos parágrafos anteriores, 
aplicam-se ainda as exclusões constantes das 
coberturas contratadas e das Condições Espe-
ciais aplicáveis.

Declaração inicial do risco

O Tomador do Seguro ou o Segurado está obrigado, 
antes da celebração do contrato, a declarar com 
exatidão todas as circunstâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não 
lhe seja solicitado em questionário. 

Omissões ou inexatidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
na declaração inicial do risco, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no 
parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3 
meses a contar do conhecimento daquele incumpri-
mento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso ou no decurso do prazo previsto no 
parágrafo anterior, seguindo-se o regime geral da 
anulabilidade.

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira do Segurador ou do seu repre-
sentante.

Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, o 
prémio é devido até ao termo do contrato.

Omissões ou inexatidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido na declaração inicial do risco, o Segu-
rador pode, me diante declaração a enviar ao Toma-
dor do Seguro, no prazo de 3 meses a contar do seu 
conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, 
fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da contra-
proposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias 
após o envio da declaração de cessação ou 20 dias 
após a receção pelo Tomador do Seguro da propos-
ta de alteração, caso este nada responda ou a rejei-
te.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” (proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido até ao vencimento 
do contrato) atendendo à cobertura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato 
de seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente; 

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum, 
teria celebrado o contrato de seguro se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexata-
mente, não cobre o sinistro e fica apenas vincula-
do à devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-
ção efetuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio de seguro pode ser pago em numerário, 
por cheque bancário, transferência bancária ou 
débito em conta.

O pagamento do prémio por cheque fica subordina-
do à condição da sua boa cobrança e, verificada 
esta, considera-se feito na data da receção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à 
condição da não anulação posterior do débito por 
retratação do autor do pagamento no quadro de 
legislação especial que a permita.

A falta de cobrança do cheque ou a anulação do 
débito equivale à falta de pagamento do prémio, sem 
prejuízo do disposto nas Condições Gerais da Apóli-
ce.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por com-
pensação com crédito reconhecido, exigível e líquido 
até ao montante a compensar, mediante declaração 
de uma das partes à outra, desde que se verifiquem 
os demais requisitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primei-
ra fração deste, na data do vencimento, determina a 
resolução automática do contrato a partir da data da 
sua celebração. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades 
subsequentes, ou da primeira fração deste, na data 
do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data do vencimento de:

a) uma fração do prémio no decurso de uma anuida-
de;

b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.

O não pagamento, até à data do vencimento, de um 
prémio adicional resultante de uma modificação 
contratual determina a ineficácia da alteração, 
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições 
que vigoravam antes da pretendida modificação, a 
menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na 
data do vencimento do prémio não pago.

Montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato consta da respetiva Proposta de 
Seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apó-
lice.

Quando for celebrado por um período de tempo 
deter minado, os efeitos do contrato cessam às 24 
horas do último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial 
de um ano prorroga-se sucessivamente, no final do 
termo estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro 
celebrado por um período inicial inferior ou superior a 
um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja 
objeto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, 
nomeadamente no termo do período de vigência 
estipulado.

O contrato de seguro caduca na eventualidade de 
superveniente perda do interesse ou de extinção do 
risco e sempre que se verifique o pagamento da tota-
lidade do capital seguro para o período de vigência 
do contrato sem que se encontre prevista a reposi-
ção desse capital.

Entende-se que há extinção do risco, nomeadamen-
te em caso de morte da pessoa segura.

Cessação por acordo

O Segurador e o Tomador do Seguro podem, por 
acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 
seguro.

Não coincidindo o Tomador do Seguro com o Segu-
rado identificado na apólice, a revogação carece do 
consentimento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e 
seguintes pode ser livremente denunciado por qual-
quer das partes para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita 
enviada ao destinatário com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da prorroga-
ção do contrato.

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qual-
quer das partes a todo o tempo, havendo justa 
causa, nos termos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à 
distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o 
Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, pode 
resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 
dias imediatos à data da receção da Apólice.

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a 
partir da data da celebração do contrato, desde que 
o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em 
papel ou noutro suporte duradouro, de todas as infor-
mações relevantes sobre o seguro que tenham de 
constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à 
distância não se aplica a seguros com prazo de dura-
ção inferior a um mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao 
Segurador por escrito, em suporte de papel ou outro 
meio duradouro disponível e acessível ao Segurador. 

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segura-
dor ter direito ao valor do prémio calculado propor-
cionalmente ao período de tempo decorrido desde o 
início até à resolução do contrato, na medida em que 
tenha suportado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro 
celebrado à distância, o Segurador apenas tem direi-
to ao valor do prémio no caso de início de cobertura 
do seguro antes do termo do prazo de livre resolução 
do contrato a pedido do Tomador do Seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do Seguro tem a faculdade de transmitir 

a sua posição contratual nos termos gerais, sem 
necessidade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
transmissão do bem seguro, sendo Segurado o 
Tomador do Seguro, o contrato de seguro transmite-
-se para o adquirente, mas a transferência só produz 
efeito depois de notificada ao Segurador. 

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
trans missão do bem seguro por parte de Segurado 
determinado transmite-se a posição de Segurado 
para o adquirente, sem prejuízo do regime de agra-
vamento do risco, previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do 
Seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer 
cessar o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento 
determina a transferência para o adquirente dos 
seguros associados a essa unidade económica, no 
termos previsto nos parágrafos 2.º e 3.º do presente 
ponto.

O alienante é responsável pelo pagamento do 
prémio vencido no período em curso aquando da 
venda ou transmissão, ficando exonerado do paga-
mento dos prémios respeitantes a períodos ulterio-
res, a menos que não cumpra o dever de informação 
a que se refere o parágrafo 2.º do presente ponto.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a 
responsabilidade do Segurador subsistirá para com 
a massa falida, nas mesmas condições, pelo prazo 
de 60 dias. Decorrido este prazo, a garantia do 
seguro cessará, salvo se o Segurador, na Apólice, 
tiver admitido o respetivo averbamento. 

Se a transmissão da propriedade dos bens se verifi-
car por falecimento do Segurado, a responsabilidade 
do Segurador subsistirá para com os herdeiros 
enquanto forem pagos os respetivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

As Condições Contratuais aplicáveis a este contrato 
serão disponibilizadas na Área de Cliente (acessível 
em www.ageas.pt). Poderão ainda ser enviadas por 
correio, mediante solicitação a um Mediador Ageas 
Seguros ou através da Linha de Apoio a Empresas 
217 943 002, disponível nos dias úteis das 8h30 às 
19h00 (custo de chamada para a rede fixa nacional).

A restante documentação referente a este e a 
todos  os contratos atualmente em vigor do Tomador 
do Seguro será disponibilizada, em suporte digital, 

na Área de Cliente, acessível em www.ageas.pt, 
sendo avisado sempre que fiquem disponíveis novos 
documentos, por mensagem enviada para o e-mail 
indicado na Proposta. Caso pretenda, adicionalmen-
te, receber uma cópia desta documentação por 
correio, deverá assinalar essa opção na Proposta.

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados reco-
lhidos para a celebração do contrato de seguro, bem 
como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando 
da participação de um sinistro, serão processados e 
armazenados informaticamente, sendo utilizados 
nas relações pré-contratuais, contratuais e comer-
ciais com a Ageas Portugal, Companhia de Seguros, 
S.A. e pelos seus subcontratados. As omissões, 
inexatidões e falsidades, quer no que respeita a 
dados de fornecimento obrigatório, quer facultativo, 
são da responsabilidade do Tomador do Seguro e do 
Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso 
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por 
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua 
correção, aditamento ou eliminação, nos termos da 
Lei.
Os registos magnéticos das chamadas telefónicas 
que vierem a ser autorizadas pelo Tomador do 
Seguro e/ou pelo Segurado poderão ser utilizadas 
pela Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., 
no âmbito da relação contratual que vier a ser esta-
belecida, e bem assim para quaisquer fins lícitos, 
nomeadamente para execução dos serviços contra-
tados, para melhoramento e controlo dos mesmos e 
como meio de prova.

Mediante autorização do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portu-

gal, Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o 
tratamento dos dados pessoais recolhidos, sob 
regime de absoluta confidencialidade e desde que 
compatível com as finalidades da recolha dos 
mesmos, às empresas que integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador 
do Seguro e/ou o Segurado podem apresentar recla-
mações decorrentes da interpretação ou aplicação 
do presente contrato ao departamento responsável 
pela gestão de reclamações do Segurador, ao 
Provedor do Cliente ou à Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, nos termos das 
suas competências legais.

Arbitragem
 
Os litígios emergentes de validade, interpretação, 
execução e incumprimento do contrato de seguro 
podem ser dirimidos por via arbitral ou pela via 
judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Parti-
culares, é aplicável ao contrato a Lei Portuguesa.

O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a 
leitura das Condições Gerais e Especiais, com a 
qual deve ser complementada.
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der ou combater tais ocorrências;
c) confiscação, requisição, destruição ou danos 

produzidos nos bens seguros, por ordem do 
Governo, de direito ou de facto, ou de qual-
quer autoridade instituída, salvo quando 
praticadas com o fim de salvamento, se o 
forem em razão de qualquer risco coberto 
pela Apólice;

d) processos ou armas nucleares, mísseis ou 
explosão, libertação de calor e irradiações 
provenientes de cisão de átomos ou radioati-
vidade e ainda os decorrentes de radiações 
provocadas pela aceleração artificial de partí-
culas;

e) atos ou omissões dolosos do Segurado ou de 
pessoas por quem aquele seja, nos termos da 
legislação em vigor, civilmente responsável;

f) extravio, furto ou roubo dos objetos seguros 
quando praticados durante ou na sequência 
de qualquer outro sinistro coberto pela Apóli-
ce;

g) atos de terrorismo, entendendo-se como tal 
atos com motivações políticas, religiosas, 
ideológicas ou étnicas, com a intenção ou 
propósito de influenciar as autoridades e/ou 
governos, e/ou lançar o pânico e/ou medo na 
população, que inclua (mas não se limitando 
a) o uso de força ou de violência, e/ou amea-
ças daí resultantes, praticados por qualquer 
indivíduo ou conjunto de indivíduos, em 
nome ou em ligação com quaisquer organiza-
ções ou autoridades e/ou governos, atuando 
quer isoladamente quer a mando destes, 
mesmo que deles resulte dano eventualmente 
abrangido pela cobertura de qualquer dos 
riscos garantidos pela Apólice;

h) doença transmissível ou o medo ou ameaça 
desta, real ou percebida como tal, indepen-
dentemente de qualquer outra causa ou 
evento que tenha contribuído para os danos, 
estando contudo garantidos, ainda que a 
causa esteja relacionada com doença trans-
missível, os danos físicos nos bens seguros 
que façam acionar as coberturas de Incêndio, 
ação mecânica de queda de raio e explosão, 
Inundações, Aluimentos de terras, Queda de 
aeronaves, Choque ou impacto de veículos 
terrestres, Choque ou impacto de objetos 
sólidos ou Danos por água, desde que esses 
danos não decorram de motins ou tumultos, 
relacionados ou não com greves, ou de altera-
ções da ordem pública, atos de vandalismo 
ou atos maliciosos de terceiros relacionados 
com a doença transmissível;

i) perdas e danos resultantes de riscos ciberné-
ticos, considerando-se como tal os danos 
decorrentes de atos não autorizados ou mali-
ciosos, incluindo qualquer ato, erro ou omis-

são, isolado ou reiterado, de deveres legais, 
regulamentares ou convencionados, indepen-
dentemente do tempo e local, ou de qualquer 
falha de sistema informático, envolvendo o 
acesso, processamento, uso ou operação de 
sistema informático ou de dados por pessoa 
ou grupo de pessoas, entendendo-se por 
sistema informático o hardware, software, 
tecnologia de informação e sistema de comu-
nicações ou dispositivo eletrónico, incluindo 
os sistemas associados, a configuração do 
mencionado sistema informático e os dados 
associados, dispositivos de armazenamento 
e equipamentos de rede;

 estando contudo garantidos os danos físicos 
nos bens seguros que façam acionar as 
coberturas de Incêndio, ação mecânica de 
queda de raio e explosão, Tempestades, Inun-
dações, Aluimentos de terras, Queda de aero-
naves, Choque ou impacto de veículos terres-
tres, Choque ou impacto de objetos sólidos, 
Danos por água, ou Fenómenos sísmicos, 
ainda que a causa seja relacionada com 
riscos cibernéticos. 

Ficam igualmente excluídos:

a) perdas ou danos resultantes de erros ou vírus 
que afetam dados, informações, registos, 
programas informáticos e “software”, bem 
como da corrupção, alteração ou destruição 
dos mesmos;

b) perdas ou danos resultantes de deterioração 
ou desgaste do equipamento informáti-
co/“hardware” que impossibilite o acesso a 
dados, informações e registos ou o normal 
funcionamento de programas informá icos e 
“software”;

c) perdas de lucros ou rendimentos resultantes 
da interrupção da atividade do Segurado 
desenvolvida nas instalações seguras, provo-
cada pela ocorrência das situações acima 
referidas.

O Segurador não será responsável por garantir 
qualquer cobertura, efetuar qualquer pagamento 
de sinistro ou prestar qualquer outro benefício 
objeto do presente contrato de seguro na medida 
em que a garantia dessa cobertura, esse paga-
mento, a regularização desse sinistro ou a pres-
tação desse benefício exponham o Segurador a 
qualquer sanção, proibição ou restrição impos-
tas por resolução das Nações Unidas ou impos-
tas  por sanções, Leis ou regulamentos comer-
ciais ou económicos da União Europeia, desde 
que aplicáveis na ordem jurídica portuguesa.

Âmbito do risco

O seguro Segurtrade garante as indemnizações 
devidas por:

a) danos nos bens móveis e/ou imóveis designa-
dos nas Condições Particulares e destinados 
exclusivamente à atividade do Segurado;

b) Responsabilidade Civil do Segurado emer-
gente da atividade segura.

Coberturas base

O Segurador garante o pagamento de indemniza-
ção por danos diretamente causados aos bens 
seguros nos termos e com o âmbito das cobertu-
ras base dos seguintes riscos e/ou garantias, 
desde que expressamente indicados nas Condi-
ções Particulares:

— Incêndio, ação mecânica de queda de raio e 
explosão;

— Aluimentos de terras;
— Quebra de vidros e pedras ornamentais;
— Quebra ou queda de anúncios e letreiros lumi-

nosos;
— Quebra ou queda de antenas;
— Quebra ou queda de painéis solares;
— Queda de aeronaves;
— Choque ou impacto de veículos terrestres;
— Choque ou impacto de objetos sólidos;
— Derrame acidental de óleo;
— Danos estéticos;
— Demolição e remoção de escombros;
— Greves, tumultos e alterações da ordem públi-

ca;
— Atos de vandalismo, maliciosos ou de sabota-

gem;
— Furto ou roubo, incluindo:
 • Dinheiro em caixa;
 • Dinheiro em cofre;
 • Deterioração no imóvel;
— Danos por água;
— Pesquisa de avarias;
— Responsabilidade civil exploração;
— Responsabilidade civil proprietário, inquilino 

ou ocupante;
— Danos em bens do senhorio;
— Privação temporária do uso do local arrenda-

do ou ocupado;

— Equipamento eletrónico;
— Avaria de máquinas;
— Deterioração de produtos refrigerados;
— Proteção de clientes (acidentes pessoais e 

roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção do Segurado e empregados (aciden-

tes pessoais e roubo);
 • Acidentes pessoais;
 • Roubo de dinheiro e objetos pessoais;
— Proteção jurídica (defesa e reclamação);
— Assistência ao estabelecimento;
— Derrame de sistemas hidráulicos de proteção 

contra incêndio.

Coberturas complementares, mediante o paga-
mento do respetivo sobreprémio:

— Riscos elétricos;
— Transporte de valores;
— Transporte de mercadorias;
— Desenhos e documentos;
— Gastos fixos;
— Prejuízos indiretos;
— Perdas de rendas;
— Tempestades;
— Inundações;
— Fenómenos sísmicos;
— Equipamentos móveis ou portáteis.

Exclusões e limitações das coberturas

Não ficam garantidos, em caso algum, mesmo 
que se tenha verificado a ocorrência de qualquer 
risco coberto por uma Apólice de Segurtrade, os 
danos que derivem, direta ou indiretamente, de:

a) guerra, declarada ou não, invasão, ato de 
inimigo estrangeiro, hostilidades ou opera-
ções bélicas, guerra civil ou insurreição, 
rebelião ou revolução;

b) levantamento popular ou militar, tomada do 
poder, guerra civil, lei marcial, estado de sítio 
ou qualquer outro evento ou causas que 
determinem a proclamação ou manutenção 
da lei marcial ou estado de sítio, incluindo 
ações tomadas pelas autoridades existentes 
“de jure” ou “de facto” para prevenir, defen-

Ficam também excluídos os danos decorrentes 
de eventos que se enquadrem no âmbito de 
coberturas não contratadas. 

Salvo convenção em contrário expressa nas 
Condições Particulares, o Segurtrade também 
não cobre os danos que derivem de incêndio 
decorrente de fenómenos sísmicos, tremores de 
terra, terramotos e erupções vulcânicas, mare-
motos ou fogo subterrâneo.

Salvo convenção em contrário expressa nas Con-
dições Particulares, o Segurtrade também não 
cobre os efeitos diretos de corrente elétrica em 
aparelhos, instalações elétricas e seus acessórios, 
nomeadamente sobretensão e sobreintensidade, 
incluindo os produzidos pela eletricidade atmosfé-
rica, tal como a resultante de raio, e curto-circuito, 
ainda que nos mesmos se produza incêndio.

Além do disposto nos parágrafos anteriores, 
aplicam-se ainda as exclusões constantes das 
coberturas contratadas e das Condições Espe-
ciais aplicáveis.

Declaração inicial do risco

O Tomador do Seguro ou o Segurado está obrigado, 
antes da celebração do contrato, a declarar com 
exatidão todas as circunstâncias que conheça e 
razoavelmente deva ter por significativas para a 
apreciação do risco pelo Segurador, ainda que não 
lhe seja solicitado em questionário. 

Omissões ou inexatidões dolosas

Em caso de incumprimento doloso do dever referido 
na declaração inicial do risco, o contrato é anulável 
mediante declaração enviada pelo Segurador ao 
Tomador do Seguro.

Não tendo ocorrido sinistro, a declaração referida no 
parágrafo anterior deve ser enviada no prazo de 3 
meses a contar do conhecimento daquele incumpri-
mento.

O Segurador não está obrigado a cobrir o sinistro 
que ocorra antes de ter tido conhecimento do incum-
primento doloso ou no decurso do prazo previsto no 
parágrafo anterior, seguindo-se o regime geral da 
anulabilidade.

O Segurador tem direito ao prémio devido até ao 
final dos 3 meses, salvo se tiver concorrido dolo ou 
negligência grosseira do Segurador ou do seu repre-
sentante.

Em caso de dolo do Tomador do Seguro ou do Segu-
rado com o propósito de obter uma vantagem, o 
prémio é devido até ao termo do contrato.

Omissões ou inexatidões negligentes

Em caso de incumprimento com negligência do 
dever referido na declaração inicial do risco, o Segu-
rador pode, me diante declaração a enviar ao Toma-
dor do Seguro, no prazo de 3 meses a contar do seu 
conhecimento:

a) propor uma alteração do contrato de seguro, 
fixando um prazo, não inferior a 14 dias, para o 
envio da aceitação ou, caso a admita, da contra-
proposta;

b) fazer cessar o contrato, demonstrando que, em 
caso algum, celebra contratos para a cobertura 
de riscos relacionados com o facto omitido ou 
declarado inexatamente.

O contrato de seguro cessa os seus efeitos 30 dias 
após o envio da declaração de cessação ou 20 dias 
após a receção pelo Tomador do Seguro da propos-
ta de alteração, caso este nada responda ou a rejei-
te.

No caso referido no parágrafo anterior, o prémio é 
devolvido “pro rata temporis” (proporcionalmente ao 
período de tempo não decorrido até ao vencimento 
do contrato) atendendo à cobertura havida.

Se, antes da cessação ou da alteração do contrato 
de seguro, ocorrer um sinistro cuja verificação ou 
consequências tenham sido influenciadas por facto 
relativamente ao qual tenha havido omissões ou 
inexatidões negligentes:

a) o Segurador cobre o sinistro na proporção da 
diferença entre o prémio pago e o prémio que 
seria devido, caso, aquando da celebração do 
contrato, tivesse conhecido o facto omitido ou 
declarado inexatamente; 

b) o Segurador, demonstrando que, em caso algum, 
teria celebrado o contrato de seguro se tivesse 
conhecido o facto omitido ou declarado inexata-
mente, não cobre o sinistro e fica apenas vincula-
do à devolução do prémio.

Valor total do prémio ou método de cálculo

O valor total do prémio será o que consta na simula-
ção efetuada para o caso concreto.

Modalidades de pagamento do prémio

O prémio de seguro pode ser pago em numerário, 
por cheque bancário, transferência bancária ou 
débito em conta.

O pagamento do prémio por cheque fica subordina-
do à condição da sua boa cobrança e, verificada 
esta, considera-se feito na data da receção daquele.

O pagamento por débito em conta fica subordinado à 
condição da não anulação posterior do débito por 
retratação do autor do pagamento no quadro de 
legislação especial que a permita.

A falta de cobrança do cheque ou a anulação do 
débito equivale à falta de pagamento do prémio, sem 
prejuízo do disposto nas Condições Gerais da Apóli-
ce.

A dívida de prémio pode ainda ser extinta por com-
pensação com crédito reconhecido, exigível e líquido 
até ao montante a compensar, mediante declaração 
de uma das partes à outra, desde que se verifiquem 
os demais requisitos da compensação.

Consequências da falta de pagamento do prémio

A falta de pagamento do prémio inicial, ou da primei-
ra fração deste, na data do vencimento, determina a 
resolução automática do contrato a partir da data da 
sua celebração. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades 
subsequentes, ou da primeira fração deste, na data 
do vencimento, impede a prorrogação do contrato.

A falta de pagamento determina a resolução automá-
tica do contrato na data do vencimento de:

a) uma fração do prémio no decurso de uma anuida-
de;

b) um prémio de acerto ou parte de um prémio de 
montante variável;

c) um prémio adicional resultante de uma modifica-
ção do contrato fundada num agravamento 
superveniente do risco.

O não pagamento, até à data do vencimento, de um 
prémio adicional resultante de uma modificação 
contratual determina a ineficácia da alteração, 
subsistindo o contrato com o âmbito e nas condições 
que vigoravam antes da pretendida modificação, a 
menos que a subsistência do contrato se revele 
impossível, caso em que se considera resolvido na 
data do vencimento do prémio não pago.

Montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato

O montante máximo do capital em cada período de 
vigência do contrato consta da respetiva Proposta de 
Seguro.

Duração e cessação do contrato

O contrato de seguro tem a duração prevista na Apó-
lice.

Quando for celebrado por um período de tempo 
deter minado, os efeitos do contrato cessam às 24 
horas do último dia.

O contrato de seguro celebrado pelo período inicial 
de um ano prorroga-se sucessivamente, no final do 
termo estipulado, por novos períodos de um ano.

Salvo convenção em contrário, o contrato de seguro 
celebrado por um período inicial inferior ou superior a 
um ano não se prorroga no final do termo estipulado.

Considera-se como único contrato aquele que seja 
objeto de prorrogação.

Caducidade

O contrato de seguro caduca nos termos gerais, 
nomeadamente no termo do período de vigência 
estipulado.

O contrato de seguro caduca na eventualidade de 
superveniente perda do interesse ou de extinção do 
risco e sempre que se verifique o pagamento da tota-
lidade do capital seguro para o período de vigência 
do contrato sem que se encontre prevista a reposi-
ção desse capital.

Entende-se que há extinção do risco, nomeadamen-
te em caso de morte da pessoa segura.

Cessação por acordo

O Segurador e o Tomador do Seguro podem, por 
acordo, a todo o tempo, fazer cessar o contrato de 
seguro.

Não coincidindo o Tomador do Seguro com o Segu-
rado identificado na apólice, a revogação carece do 
consentimento deste.

Denúncia

O contrato de seguro celebrado por um ano e 
seguintes pode ser livremente denunciado por qual-
quer das partes para obviar à sua prorrogação.

A denúncia deve ser feita por declaração escrita 
enviada ao destinatário com uma antecedência 
mínima de 30 dias relativamente à data da prorroga-
ção do contrato.

Resolução por justa causa

O contrato de seguro pode ser resolvido por qual-
quer das partes a todo o tempo, havendo justa 
causa, nos termos gerais.

Livre resolução nos contratos celebrados à 
distância

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o 
Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, pode 
resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 
dias imediatos à data da receção da Apólice.

O prazo previsto no parágrafo anterior conta-se a 
partir da data da celebração do contrato, desde que 
o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em 
papel ou noutro suporte duradouro, de todas as infor-
mações relevantes sobre o seguro que tenham de 
constar da Apólice.

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à 
distância não se aplica a seguros com prazo de dura-
ção inferior a um mês.

A resolução do contrato deve ser comunicada ao 
Segurador por escrito, em suporte de papel ou outro 
meio duradouro disponível e acessível ao Segurador. 

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segura-
dor ter direito ao valor do prémio calculado propor-
cionalmente ao período de tempo decorrido desde o 
início até à resolução do contrato, na medida em que 
tenha suportado o risco.

Em caso de livre resolução de contrato de seguro 
celebrado à distância, o Segurador apenas tem direi-
to ao valor do prémio no caso de início de cobertura 
do seguro antes do termo do prazo de livre resolução 
do contrato a pedido do Tomador do Seguro.

Regime de transmissão do contrato de seguro

O Tomador do Seguro tem a faculdade de transmitir 

a sua posição contratual nos termos gerais, sem 
necessidade de consentimento do Segurado.

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
transmissão do bem seguro, sendo Segurado o 
Tomador do Seguro, o contrato de seguro transmite-
-se para o adquirente, mas a transferência só produz 
efeito depois de notificada ao Segurador. 

Salvo disposição legal em contrário, em caso de 
trans missão do bem seguro por parte de Segurado 
determinado transmite-se a posição de Segurado 
para o adquirente, sem prejuízo do regime de agra-
vamento do risco, previsto nas Condições Gerais.

Verificada a transmissão da posição do Tomador do 
Seguro, o adquirente e o Segurador podem fazer 
cessar o contrato de seguro nos termos gerais.

A transmissão da empresa ou do estabelecimento 
determina a transferência para o adquirente dos 
seguros associados a essa unidade económica, no 
termos previsto nos parágrafos 2.º e 3.º do presente 
ponto.

O alienante é responsável pelo pagamento do 
prémio vencido no período em curso aquando da 
venda ou transmissão, ficando exonerado do paga-
mento dos prémios respeitantes a períodos ulterio-
res, a menos que não cumpra o dever de informação 
a que se refere o parágrafo 2.º do presente ponto.

No caso de falência ou insolvência do Segurado, a 
responsabilidade do Segurador subsistirá para com 
a massa falida, nas mesmas condições, pelo prazo 
de 60 dias. Decorrido este prazo, a garantia do 
seguro cessará, salvo se o Segurador, na Apólice, 
tiver admitido o respetivo averbamento. 

Se a transmissão da propriedade dos bens se verifi-
car por falecimento do Segurado, a responsabilidade 
do Segurador subsistirá para com os herdeiros 
enquanto forem pagos os respetivos prémios.

Como recebe a documentação do contrato?

As Condições Contratuais aplicáveis a este contrato 
serão disponibilizadas na Área de Cliente (acessível 
em www.ageas.pt). Poderão ainda ser enviadas por 
correio, mediante solicitação a um Mediador Ageas 
Seguros ou através da Linha de Apoio a Empresas 
217 943 002, disponível nos dias úteis das 8h30 às 
19h00 (custo de chamada para a rede fixa nacional).

A restante documentação referente a este e a 
todos  os contratos atualmente em vigor do Tomador 
do Seguro será disponibilizada, em suporte digital, 

na Área de Cliente, acessível em www.ageas.pt, 
sendo avisado sempre que fiquem disponíveis novos 
documentos, por mensagem enviada para o e-mail 
indicado na Proposta. Caso pretenda, adicionalmen-
te, receber uma cópia desta documentação por 
correio, deverá assinalar essa opção na Proposta.

Acesso a dados pessoais

De acordo com a legislação em vigor, os dados reco-
lhidos para a celebração do contrato de seguro, bem 
como aqueles que vierem a ser fornecidos aquando 
da participação de um sinistro, serão processados e 
armazenados informaticamente, sendo utilizados 
nas relações pré-contratuais, contratuais e comer-
ciais com a Ageas Portugal, Companhia de Seguros, 
S.A. e pelos seus subcontratados. As omissões, 
inexatidões e falsidades, quer no que respeita a 
dados de fornecimento obrigatório, quer facultativo, 
são da responsabilidade do Tomador do Seguro e do 
Segurado. Os titulares dos dados têm livre acesso 
aos seus dados pessoais, desde que o solicitem por 
escrito junto do Segurador, podendo solicitar a sua 
correção, aditamento ou eliminação, nos termos da 
Lei.
Os registos magnéticos das chamadas telefónicas 
que vierem a ser autorizadas pelo Tomador do 
Seguro e/ou pelo Segurado poderão ser utilizadas 
pela Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., 
no âmbito da relação contratual que vier a ser esta-
belecida, e bem assim para quaisquer fins lícitos, 
nomeadamente para execução dos serviços contra-
tados, para melhoramento e controlo dos mesmos e 
como meio de prova.

Mediante autorização do Tomador do Seguro e/ou do 
Segurado manifestada na Proposta, a Ageas Portu-

gal, Companhia de Seguros, S.A., poderá permitir o 
tratamento dos dados pessoais recolhidos, sob 
regime de absoluta confidencialidade e desde que 
compatível com as finalidades da recolha dos 
mesmos, às empresas que integram o Grupo Ageas.

Reclamações

Sem prejuízo do recurso aos Tribunais, o Tomador 
do Seguro e/ou o Segurado podem apresentar recla-
mações decorrentes da interpretação ou aplicação 
do presente contrato ao departamento responsável 
pela gestão de reclamações do Segurador, ao 
Provedor do Cliente ou à Autoridade de Supervisão 
de Seguros e Fundos de Pensões, nos termos das 
suas competências legais.

Arbitragem
 
Os litígios emergentes de validade, interpretação, 
execução e incumprimento do contrato de seguro 
podem ser dirimidos por via arbitral ou pela via 
judicial. 

Lei aplicável e foro

Salvo convenção em contrário nas Condições Parti-
culares, é aplicável ao contrato a Lei Portuguesa.

O foro competente para dirimir os litígios emergentes 
deste contrato é o fixado na Lei Civil.

Esta informação não dispensa a consulta e a 
leitura das Condições Gerais e Especiais, com a 
qual deve ser complementada.
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